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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.195   DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

“Prorroga os prazos para pagamento de IPTU e ISS do exercício de 2021”.

 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO os impactos causados da pandemia pelo Covid-19;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 2.466/2021,
                                                              

                          D E C R E T A:
 

Art. 1º O vencimento da cota única com desconto, do IPTU (Imposto Predial
e  Territorial  Urbano)  e  Taxas  Imobiliárias,  do  exercício  de  2.021,  fica
prorrogado  para  o  dia  30  de  abril  de  2021.

Art. 2º Os vencimentos das parcelas 1, 2, 3 e 4, inicialmente previstos para
os meses de março a junho de 2.021, do IPTU (Imposto Predial e Territorial
Urbano) e Taxas Imobiliárias, do exercício de 2021, ficam prorrogados para
o segundo semestre do exercício de 2.021, cujo valor total  destas será
acrescido  ao  valor  total  das  parcelas  vincendas  no  segundo  semestre,
perfazendo  o  montante  do  lançamento  que  terá  novos  prazos  de
vencimentos em parcelas iguais, mensais e sucessivas para os últimos dias
úteis dos meses de julho a dezembro de 2.021, sendo que para a parcela de
dezembro o último dia será considerado o dia 29 (vinte e nove), em razão
do fechamento do exercício.

Art.  3º  O  vencimento  das  Taxas  de  Licença  do  exercício  de  2021,  fica
prorrogado  para  o  dia  30  de  julho  de  2021.

Art. 4º Os vencimentos do ISS ESTIMADO e do ISS FIXO do exercício de
2.021,  relativos  às   parcelas  de  janeiro  a  junho,  ficam prorrogados  para  o
segundo  semestre  do  exercício  de  2.021,  cujo  valor  total  destas  será
acrescido  ao  valor  total  das  parcelas  vincendas  no  segundo  semestre,
perfazendo  os  montantes  dos  lançamentos  que  terão  novos  prazos  de
vencimentos em parcelas iguais, mensais e sucessivas para os últimos dias
úteis dos meses de julho a: dezembro de 2.021, no caso do ISS ESTIMADO, e
para os últimos dias dos meses de setembro a dezembro de 2.021, no caso
do  ISS  FIXO,  sendo  que,  para  ambas  as  modalidades,  as  parcelas  de
dezembro terão o último dia considerado o dia 29 (vinte e nove), em razão
do fechamento do exercício.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 28 de janeiro de 2021.
 
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 28 de janeiro de 2021
- 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
 Antonio Marcos Camillo

   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
 
 

GOVERNO

COPEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

EXTRATO DE CONTRATO
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 436/18
Contrato/Aditivo nº 418/2020
Processo Administrativo nº. 41.593/2020 - Anexado ao de nº 41.285/2018 –
Pregão 381/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: LINKS TECHNOLOGY INFORMÁTICA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (COMPUTADORES),
SOFTWARES, NOVOS E SEM USO, E SERVIÇOS, DEVIDAMENTE INSTALADOS,
COM MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS
DEFEITUOSOS – OUTSOURCING.
Aditamento: Aditamento de Prazo
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 595/2016
Contrato/Aditivo nº 401/2020
Processo Administrativo nº. 40.493/2020, anexado ao de nº 37.689/2016 –
Chamada Pública nº 003/2016 – Art. 25, “caput” da Lei 8.666/93.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ITAÚ UNIBANCO S/A
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS
RECEITAS MUNICIPAIS
Aditamento: Prorrogação de prazo do contrato
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 38.372/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO
051/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS RODRIGUES
Objeto: AQUISIÇÃO DE ETIQUETA ADESIVA E RIBBON DE TRANSFERÊNCIA
TÉRMICA DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE, ATRAVÉS DE EMENDAS
PARLAMENTARES
Valor: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais)
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 736
Data: 30/12/2020
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo Administrativo n.º 38.372/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO
051/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: VENDOR – INFORMÁTICA, IMPORTAÇÃO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, RECARGA E MANUTENÇÃO EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE ETIQUETA ADESIVA E RIBBON DE TRANSFERÊNCIA
TÉRMICA DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE, ATRAVÉS DE EMENDAS
PARLAMENTARES
Valor: R$ 6.300,00 (Seis mil e trezentos reais)
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Dotação Orçamentária: Ficha n.º 736
Data: 30/12/2020
 
REGOVAÇÃO
GABINETE DO PREFEITO – DEPARTAMENTO DE PROJETOS
CONVITE Nº 021/2020
PROPCESSO ADM. Nº 56.992/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TOPOGRAFIA POR HORA, NO ÂMBITO DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
REVOGADO NOS TERMOS DO ART. 49 da Lei Federal nº 8.666/93
DATA: 27/01/2021
 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras e documentos técnicos foram apresentados
e aceitos pela equipe técnica, conforme consta no processo, fica Adjudicado
o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 36.079/2020 –
Pregão Presencial 321/2020, nomeada pela portaria nº. 4.983 para a
empresa:-
COMERCIAL CONCORRENTI EIRELI EPP – ITEM 01.
                        Botucatu, 25 de janeiro de 2021.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO   DE       PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº.  36.079/2020 – Pregão
Presencial nº 321/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Meire Cristina Gea e Neide Andrade dos Santos
Cavallari para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos
termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para minuta da
ata de registro.
Botucatu, 25 de janeiro de 2021.
MARIA INEZ DE FÁTIMA ALVES PEREIRA
SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
40.796/2020 – Pregão Presencial 362/2020, nomeada pela portaria nº.
5.106 para a empresa:-
ABF CONCRETO GRUPPI LTDA – ITENS 01 à 04.
                        Botucatu, 29 de dezembro de 2020.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO   DE       PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº.  40.796/2020 – Pregão
Presencial nº 362/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Marcelo Benicá Calabrese e Osvaldo de Oliveira Júnior
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 25 de janeiro de 2021.
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
34.228/2.020 – Pregão Eletrônico 046/2.020, nomeada pela portaria n.º
4942 para as empresas:
   R.A.P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, nos itens
01, 03, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 14.
Botucatu, 26 de janeiro de 2.020.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO   DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 34.228/2.020 – Pregão
Eletrônico 046/2.020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.     
Nomeio a senhora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento
de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 29 de janeiro de 2.021.
ANDRE GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
33.889/2.020 – Pregão 304/2.020, nomeada pela portaria n.º 4936 para a
empresa:
INSTALAR COMÉRCIO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA
EIRELI, nos itens 01, 03, 07, 13, 14.
Botucatu, 27 de janeiro de 2.020.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA

 
HOMOLOGAÇÃO   DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 33.889/2.020 – Pregão
304/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a senhora CLÁUDIA BIZARRO FERNANDES GABRIEL para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento
de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 28 de janeiro de 2.021.
ANDRE GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
41.370/2.020 – Pregão 366/2.020, nomeada pela portaria n.º 5130 para a
empresa:
DG ASSESSORIA E EVENTOS EIRELI ME, no item 01.
Botucatu, 27 de janeiro de 2.020.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO   DE             PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 41.370/2.020 – Pregão
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366/2020, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.    
Nomeio o servidor JOSÉ NELSON RIZZO DE CASTRO para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento
de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 28 de janeiro de 2.021.
GERALDO PUPO DA SILVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES E PROMOÇÃO
DE QUALIDADE DE VIDA
 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
 
Ata de Registro de Preço nº 696/2020
Processo nº. 22.752/2.020 - Pregão nº. 165/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
MACATUBA LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÁLCCOL ETÍLICO, ÁLCOOL
GEL, HIPOCLORITO DE SÓDIO E MATERIAS DESCARTÁVEIS (COM COTA
RESERVADA PARA ME, EPP e MEI).

COTA PRINCIPAL

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA R$

UNIT. R$ TOTAL

03

ÁLCOOL GEL 70º
( ANTISSÉPTICO E
BACTERICIDA ),
INPM 70%,
FRASCO COM
VOLUME MÍNIMO
DE 430 A 500
ML. INDICADO
PARA
HIGIENIZAÇÃO
DAS MÃOS.
EMBALAGEM,
COM BICO FLIP
TOP. O PRODUTO
DEVE CONTER
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,
DATA DE
FABRICAÇÃO,
TEMPO DE
VALIDADE E
REGISTRO EM
ÓRGÃO
COMPETENTE

fr 53.625 Tamani 3,94 211.282,50

VALOR TOTAL R$ 211.282,50  

COTA RESERVADA

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA R$

UNIT. R$ TOTAL

14

ÁLCOOL GEL 70º
( ANTISSÉPTICO E
BACTERICIDA ),
INPM 70%,
FRASCO COM
VOLUME MÍNIMO
DE 430 A 500
ML. INDICADO
PARA
HIGIENIZAÇÃO
DAS MÃOS.
EMBALAGEM,
COM BICO FLIP
TOP. O PRODUTO
DEVE CONTER
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,
DATA DE
FABRICAÇÃO,
TEMPO DE
VALIDADE E
REGISTRO EM
ÓRGÃO
COMPETENTE

fr 17.875 Tamani 3,94 70.427,50

VALOR TOTAL R$ 70.427,50  

VALOR TOTAL DA ATA R$ 281.710,00  

Botucatu 22 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 695/2020
Processo nº. 22.752/2.020 - Pregão nº. 165/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, KIREI TECNOLAB EIRELI, VISANDO A AQUISIÇÃO DE ÁLCCOL
ETÍLICO, ÁLCOOL GEL, HIPOCLORITO DE SÓDIO E MATERIAS DESCARTÁVEIS
(COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP e MEI).

COTA PRINCIPAL

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA R$

UNIT.
R$
TOTAL

02

GORRO
CIRÚRGICO
DESCARTÁVEL
TIPO TOUCA,
BRANCO,
SANFONADO,
CONFECCIONADO
EM TNT, COM
ELÁSTICO.

Un. 294.375 HNDESC 0,10 29.437,50

VALOR TOTAL R$ 29.437,50  

COTA RESERVADA

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA R$

UNIT.
R$
TOTAL
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13

GORRO
CIRÚRGICO
DESCARTÁVEL
TIPO TOUCA,
BRANCO,
SANFONADO,
CONFECCIONADO
EM TNT, COM
ELÁSTICO.

Un. 98125 HNDESC 0,10 9.812,50

VALOR TOTAL R$ 9.812,50  

VALOR TOTAL DA ATA R$ 39.250,00  

Botucatu  22 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 698/2020
Processo nº. 22.752/2.020 - Pregão nº. 165/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME, VISANDO A
AQUISIÇÃO DE ÁLCCOL ETÍLICO, ÁLCOOL GEL, HIPOCLORITO DE SÓDIO E
MATERIAS DESCARTÁVEIS (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP e MEI).
COTA PRINCIPAL

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA R$

UNIT. R$ TOTAL

06

LUVAS PARA
PROCEDIMENTOS,
CONFECCIONADA
DE LATEX, NÃO
ESTÉRIL
TAMANHO PP,
BOA
ELASTICIDADE E
RESISTENCIA,
PERFEITA
ADAPTAÇAO,
ACABAMENTO NO
PUNHO, TEXTURA
UNIFORME SEM
FALHAS,
EMBALAGEM COM
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,
DATA DE
FABRICAÇÃO E
DE VALIDADE.

cx 3.300 Unigloves 34,99 115.467,00

VALOR TOTAL R$ 115.467,00  

COTA RESERVADA

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA R$

UNIT. R$ TOTAL

17

LUVAS PARA
PROCEDIMENTOS,
CONFECCIONADA
DE LATEX, NÃO
ESTÉRIL
TAMANHO PP,
BOA
ELASTICIDADE E
RESISTENCIA,
PERFEITA
ADAPTAÇAO,
ACABAMENTO NO
PUNHO, TEXTURA
UNIFORME SEM
FALHAS,
EMBALAGEM COM
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,
DATA DE
FABRICAÇÃO E
DE VALIDADE.

cx 1100 Unigloves 34,99 38.489,00

VALOR TOTAL R$ 38.489,00  

VALOR TOTAL DA ATA R$ 153.956,00  

Botucatu  22 de Janeiro 2021
Ata de Registro de Preço nº 788/2020
Processo nº. 39.796/2.020 - Pregão nº. 351/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, MARQUINHOS ARTES GRAFICAS LTDA EPP, VISANDO  A
AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. QUANT. R$
UNIT.

R$
TOTAL

01

BANNER - BANNER
COLORIDO, EM LONA BRILHO,
COM GRAMATURA DE 440
GRAMAS, IMPRESSO
DIGITALMENTE EM 4X0
CORES. TAMANHO APROX:
1,10 CM X 0,90 MT COM
PONTEIRA E CADARÇO .

UN 50 72,20 3.610,00

02

FOLDER - REDE –
ESPECIFICAÇÃO: FOLDER
COLORIDO ( FRENTE E
VERSO), MEDIDAS: 21,5 X
15,5 CM, ( VARIAÇÃO DE +
OU - 02 CM ) 04 X 04 CORES,
GRAMATURA 115, EM PAPEL
COUCHE.

UN 20.000 0,20 4.000,00

03

FOLDER - CAMPANHAS –
ESPECIFICAÇÃO: FOLDER
COLORIDO ( FRENTE E
VERSO), MEDIDAS: 29,5 X
21,5 CM (VARIAÇÃO DE + OU
- 02 CM ) COM 01 (UMA)
DOBRA, 04 X 04 CORES,
GRAMATURA 115, EM PAPEL
COUCHE.

UN 20.000 0,40 8.000,00
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04

FOLDER - PREVENÇÃO –
ESPECIFICAÇÃO: FOLDER
COLORIDO ( FRENTE E
VERSO), MEDIDAS: 29,5 X
21,5 CM ( VARIAÇÃO DE + OU
- 02 CM ) COM 02 (DUAS)
DOBRA, 04 X 04 CORES,
GRAMATURA 115, EM PAPEL
COUCHE.

UN 15.000 0,50 7.500,00

05

FOLDER URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA -
ESPECIFICAÇÃO: FOLDER
COLORIDO ( FRENTE E
VERSO), MEDIDAS: 7,5 X 30
CM (VARIAÇÃO DE + OU - 02
CM ) COM 02 ( DUAS )
DOBRA, 04 X 04 CORES,
GRAMATURA 115, EM PAPEL
COUCHE. COM IMÃ FIXADO
NA PARTE TRASEIRA,
TAMANHO 6,5 X 1,5 CM PARA
FIXAÇÃO

UN 10.000 0,40 4.000,00

06

CARTILHA CONUS - LIVRETO
COM CAPA E CONTRA CAPA
EM SULFITE 120 G, MEDINDO
29,5 X 21,5 CM – ABERTA, E
FECHADO MEDINDO APROX:
15,0 X 21,5CM , GRAMPEADO.
13 FOLHAS ( PAGINAS + CAPA
). LIVRETO FECHADO,
TAMANHO 15,0CM X 21 CM -
1X0 CORES

UN 10.000 2,40 24.000,00

07

CARTILHA PIOLHO - LIVRETO
COM CAPA E CONTRA CAPA
EM SULFITE 240 G, MEDINDO
29,5 X 21,5 CM – ABERTA, E
FECHADO MEDINDO APROX:
15,0 X 21,5CM , GRAMPEADO.
10 FOLHAS ( PAGINAS + CAPA
). MIOLO EM SULFITE 120 G.
LIVRETO FECHADO,
TAMANHO 15,0CM X 21 CM -
4X4 CORES

UN 20.000 2,40 48.000,00

08

BANNER - BANNER
COLORIDO, EM LONA,
IMPRESSO DIGITALMENTE EM
4X0 CORES. TAMANHO
APROX: 80 CM X 1,00 MT
COM PONTEIRA E CADARÇO.

UN 100 75,00 7.500,00

09

BANNER - BANNER
COLORIDO,EM LONA,
IMPRESSO DIGITALMENTE EM
4X0 CORES. TAMANHO
APROX: 1,0 X 1,0 MT COM
PONTEIRA E CADARÇO

UN 50 91,00 4.550,00

10

LONA IMPRESSÃO COLORIDA
FRENTE 4X0 - QUADRO EM
METALON GRANDE- LONA
PARA QUADRO EM METALON,
FOSCA 440 GR COM ILHÓS
MEDINDO 4.50 X 1,85M.

UN 10 550,00 5.500,00

11

LONA IMPRESSÃO COLORIDA
FRENTE 4X0 - QUADRO EM
METALON PEQUENO - LONA
PARA QUADRO EM METALON,
FOSCA 440 GR COM ILHÓS
MEDINDO 1.80 X 2.50M.

UN 10 450,00 4.500,00

12

LONA/ FAIXA, PARA QUADRO
EM METALON, FOSCA 440 GR
COM ILHÓS  MEDINDO 4,0 X
0,70 M. IMPRESSÃO
COLORIDA 4X0 ( FRENTE)

UN 20 450,00 9.000,00

13

CARTAZ DE DIVULGAÇÃO -
ESPECIFICAÇÃO: CARTAZ
COLORIDO, ( FRENTE ),
MEDIDAS: 64 X 46, (
VARIAÇÃO DE + OU - 02 CM )
4X0 CORES, GRAMATURA
150, EM PAPEL COUCHE
BRILHO.

UN 1.200 1,60 1.920,00

14

CONFECÇÃO DE
INFORMATIVO TIPO
MOSQUITINHO "TENTATIVA
DE VISI TA EM SEU IMÓVEL –
SINTOMAS - TEMA
DENGUE/ZIKA/CHIKUNGUNYA"
- ESPECIFICAÇÕES: COR1X0,
IMPRESSO EM PAPEL OFF-SET
75 GRAMAS, TAMANHO 21 X
09,5, ( VARIAÇÃO DE + OU -
01 CM ), IMPRESSÃO : FRENTE
COM ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 FOLHAS
LOGOTIPOS COLORIDOS

BL 100 20,00 2.000,00

15

ORIENTAÇÃO EDUCATIVA -
ANIMAIS DOENTES -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL OFF-SET
75 GRAMAS OU MAIS,
TAMANHO 21 X 29,5 CM,(
VARIAÇÃO DE +OU - 02 CM ) ,
IMPRESSÃO : FRENTE COM
ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 FOLHAS

BL 30 16,00 480,00

16

ORIENTAÇÃO EDUCATIVA -
CÃES SOLTOS -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL OFF-SET
75 GRAMAS OU MAIS,
TAMANHO 21 X 29,5 CM,(
VARIAÇÃO DE +OU - 02 CM ) ,
IMPRESSÃO : FRENTE COM
ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 FOLHAS

BL 30 16,00 480,00

17

ORIENTAÇÃO EDUCATIVA -
RESIDÊNCIA -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL OFF-SET
75 GRAMAS OU MAIS,
TAMANHO 21 X 29,5 CM,(
VARIAÇÃO DE +OU - 02 CM ) ,
IMPRESSÃO : FRENTE COM
ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 FOLHAS

BL 30 16,00 480,00
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18

ORIENTAÇÃO EDUCATIVA -
PROTOCOLO -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL
AUTOCOPIATIVO, DUAS VIAS,
SENDO A 1º VIA (CB-54 G) EM
AUTOCOPIATIVO BRANCO, E A
2º VIA (CF -51) EM
AUTOCOPIA AZUL TAMANHO
21 X 29,5 CM (VARIAÇÃO DE
+ OU - 02 CM) IMPRESSÃO:
FRENTE, COM ACABAMENTO
COLADO. BLOCO DE 50
JOGOS

BL 30 20,00 600,00

19

FOLDER MAX:
ESPECIFICAÇÃO: FOLDER
COLORIDO ( FRENTE E
VERSO), MEDIDAS: 50 X 25
CM, COM 01 DOBRA, 4 X 4
CORES, FRENTE E VERSO,
GRAMATURA 115, EM PAPEL
COUCHE.

UN 1.200 0,60 720,00

20

CALENDÁRIO DE MESA,
FORMATO HORIZONTAL 175 X
120MM, COM BASE RÍGIDA
EM PAPEL TRIPLEX 350 G,
FOSCO, TAMANHO 175 X
80MM, ACABAMENTO COM
ESPIRAL EM METAL BRANCO,
07 FOLHAS, 14 PÁGINAS, 4X4
COR, PAPEL COUCHE BRILHO
170 GRS

UN 400 2,90 1.160,00

VALOR TOTAL R$  138.000,00  

Botucatu 22 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço 789/2020
Processo nº. 39.797/2020 – Pregão Presencial nº. 352/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, MARQUINHOS ARTES GRAFICAS LTDA EPP, VISANDO
POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E
MEI.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$
UNIT

R$
TOTAL

01

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
PARA DESRATIZAÇÃO -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL
AUTOCOPIATIVO, DUAS VIAS,
SENDO A 1º VIA (CB-54 G) EM
AUTOCOPIATIVO BRANCO, E A
2º VIA (CF -51) EM AUTOCOPIA
VERDE. TAMANHO 21 X 29,5
CM,( VARIAÇÃO DE + OU - 02
CM ) , IMPRESSÃO : FRENTE,
COM ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 JOGOS

BL 12 21,00 252,00

02

ORIENTAÇÃO EDUCATIVA -
ROEDORES - ESPECIFICAÇÕES:
COR 1X1, IMPRESSO EM PAPEL
OFF-SET 75 GRAMAS,
TAMANHO 21 X 29,5 CM
(VARIAÇÃO DE + OU - 02 CM),
IMPRESSÃO: FRENTE E VERSO
COM ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 FOLHAS
 

BL 4 18,00 72,00

03

ORIENTAÇÃO EDUCATIVA -
CONTROLE DE PULGAS -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL
AUTOCOPIATIVO,
DUAS VIAS, SENDO A 1º VIA
(CB-54 G) EM AUTOCOPIATIVO
BRANCO, E A 2º VIA (CF -51)
EM AUTOCOPIA AZUL.
TAMANHO 21 X 29,5 CM
(VARIAÇÃO DE + OU - 02 CM),
IMPRESSÃO: FRENTE, COM
ACABAMENTO COLADO. BLOCO
DE 50 JOGOS

BL 6 20,00 120,00

04

ORIENTAÇÃO EDUCATIVA -
PRESENÇA DE CARRAPATOS -
CÃO - ESPECIFICAÇÕES: COR
1X0, IMPRESSO EM PAPEL
AUTOCOPIATIVO, DUAS VIAS,
SENDO A 1º VIA (CB-54 G) EM
AUTOCOPIATIVO BRANCO, E A
2º VIA (CF - 51) EM AUTOCOPIA
AMARELO. TAMANHO 21 X 29,5
CM (VARIAÇÃO DE + OU - 02
CM), IMPRESSÃO: FRENTE,
COM ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 JOGOS

BL 9 20,00 180,00

05

ORIENTAÇÃO EDUCATIVA -
AGRESSÃO/RISCO -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL
AUTOCOPIATIVO, DUAS VIAS,
SENDO A 1º VIA (CB-54 G) EM
AUTOCOPIATIVO BRANCO, E A
2º VIA (CF -51) EM AUTOCOPIA
AZUL TAMANHO 21 X 29,5 CM
(VARIAÇÃO DE + OU - 02 CM),
IMPRESSÃO: FRENTE, COM
ACABAMENTO COLADO. BLOCO
DE 50 JOGOS

BL 12 20,00 240,00

06

ORIENTAÇÃO EDUCATIVA -
MORCEGOS EM EDIFICAÇÕES -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL
AUTOCOPIATIVO, DUAS VIAS,
SENDO A 1º VIA (CB-54 G) EM
AUTOCOPIATIVO BRANCO, E A
2º VIA (CF -51) EM AUTOCOPIA
AZUL TAMANHO 21 X 29,5 CM
(VARIAÇÃO DE + OU - 02 CM),
IMPRESSÃO: FRENTE, COM
ACABAMENTO COLADO. BLOCO
DE 50 JOGOS

BL 12 20,00 240,00
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07

ORIENTAÇÃO EDUCATIVA -
ESTABELECIMENTOS -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL
AUTOCOPIATIVO,
DUAS VIAS, SENDO A 1º VIA
(CB-54 G) EM AUTOCOPIATIVO
BRANCO, E A 2º VIA (CF -51)
EM AUTOCOPIA AMARELA.
TAMANHO 21 X 29,5 CM
(VARIAÇÃO DE + OU - 02 CM)
IMPRESSÃO: FRENTE, COM
ACABAMENTO COLADO. BLOCO
DE 50 JOGOS

BL 12 20,00 240,00

08

FICHA PARA EXAME DE RAIVA -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL OFF-SET
75 GRAMAS, TAMANHO 21 X
29,5 CM (VARIAÇÃO DE + OU -
02 CM), IMPRESSÃO: FRENTE
COM ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 FOLHAS

BL 12 16,00 192,00

09

BOLETIM DE BUSCA ATIVA
CASOS DE DENGUE -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL OFF-SET
75 GRAMAS, TAMANHO 21 X
29,5 CM (VARIAÇÃO DE + OU -
02 CM), IMPRESSÃO: FRENTE
COM ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 FOLHAS

BL 50 16,00 800,00

10

FICHA DE ATENDIMENTO -
FIQUE SABENDO -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL OFF-SET
75 GRAMAS, TAMANHO 21 X
29,5 CM (VARIAÇÃO DE + OU -
02 CM), IMPRESSÃO: FRENTE
COM ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 FOLHAS

BL 150 14,00 2.100,00

11

LEQUE - CARNAVAL -
ESPECIFICAÇÕES: COR 4 X 4,
IMPRESSO EM PAPEL COUCHÊ
BRILHO 250 G, TAMANHO 196
X 250 MM, (COM DE + OU - 02
CM) , IMPRESSÃO FRENTE X
VERSO, COM ACABAMENTO EM
CORTE E VINCO PADRÃO,
VERNIZ TOTAL BRILHO.

UN 5.000 0,30 1.500,00

12

CARTÃO DE COLHEITA DE
AMOSTRA - ESPECIFICAÇÕES:
COR 1X0, IMPRESSO EM PAPEL
OFFSET 75 GRAMAS, TAMANHO
21,5 X 10 (VARIAÇÃO DE + OU
- 01 CM). IMPRESSAO FRENTE.

UN 200 0,50 100,00

13

ORIENTAÇÃO TÉCNICA - VISA -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL OFF-SET
75 GRAMAS, 02 VIAS, SENDO A
1ª VIA BRANCA E A 2ª AZUL.
TAMANHO 21 X 29,5 CM
(VARIAÇÃO DE + OU - 02 CM),
IMPRESSÃO: FRENTE, COM
ACABAMENTO COLADO. BLOCO
DE 50 JOGOS (MODELO
ANEXO).CARBONO A4, PARA
ESCRITA MANUAL, RESISTENTE
E COM BOA CAPACIDADE DE
REPRODUÇÃO. CARBONO A4,
PARA ESCRITA MANUAL,
RESISTENTE E COM BOA
CAPACIDADE DE
REPRODUÇÃO.

BL 50 15,00 750,00

14

CARTAZ ADESIVO É PROIBIDO
FUMAR NESTE LOCAL -
ESPECIFICAÇÕES: MEDIDA 10 X
07 CM, COR: 2X0,
CONFECCIONADO EM VINIL,
RESISTENTE A ÁGUA, .
PRODUTO COM PROVA DIGITAL
PARA APROVAÇÃO, CONFORME
DETERMINA A LEI 13.541/2009

UN 120 0,50 60,00

15

ATENDIMENTO AO DIREITO À
SAÚDE - ESPECIFICAÇÕES: COR
1X0, IMPRESSO EM PAPEL OFF-
SET 75 GRAMAS OU MAIS,
TAMANHO 21 X 29,5 CM
(VARIAÇÃO DE + OU - 02 CM),
IMPRESSÃO: FRENTE COM
ACABAMENTO COLADO. BLOCO
DE 50 FOLHAS.

BL 10 16,00 160,00

16

CARTAZ ADESIVO ÁLCOOL -
PROIBIDO PARA MENORES DE
18 ANOS - ESPECIFICAÇÕES:
COR: 2X0, CONFECCIONADO
EM VINIL, RESISTENTE A ÁGUA,
MEDINDO 20 X 25 CM.
PRODUTO COM PROVA DIGITAL
PARA APROVAÇÃO
 

UN 500 1,20 600,00

17

CARTAZ ADESIVO É PROIBIDO
FUMAR NESTE LOCAL -
ESPECIFICAÇÕES: MEDIDA 20 X
25 CM, COR: 2X0,
CONFECCIONADO EM VINIL,
RESISTENTE A ÁGUA.
PRODUTO COM PROVA DIGITAL
PARA APROVAÇÃO, CONFORME
DETERMINA A LEI 13.541/2009

UN 500 3,10 1.550,00
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18

CARTAZ ADESIVO
HIGIENIZAÇÃO DAS VERDURAS
E HORTALIÇAS -
ESPECIFICAÇÕES: COR: 4X0,
CONFECCIONADO EM VINIL,
RESISTENTE A ÁGUA, MEDINDO
25 X 21 CM, (VARIAÇÃO DE +
OU - 02 CM). PRODUTO COM
PROVA DIGITAL PARA
APROVAÇÃO

UN 500 3,10 1.550,00

19

COMPROVANTE DE
EMPRÉSTIMO E INSTRUÇÃO DE
UTIZAÇÃO DE ARMADILHA -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL
AUTOCOPIATIVO, DUAS VIAS,
SENDO A 1º VIA (CB-54 G) EM
AUTOCOPIATIVO BRANCO, E A
2º VIA (CF -51) EM AUTOCOPIA
AMARELO. TAMANHO 21 X 29,5
CM (VARIAÇÃO DE + OU - 02
CM), IMPRESSÃO: FRENTE,
COM ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 JOGOS

BL 12 14,50 174,00

20

ORIENTAÇÃO EDUCATIVA -
PRESENÇA DE CARRAPATOS -
AMBLYOMMA CAJENNENSE -
ESPECIFICAÇÕES: COR 1X0,
IMPRESSO EM PAPEL
AUTOCOPIATIVO, DUAS VIAS,
SENDO A 1º VIA (CB-54 G) EM
AUTOCOPIATIVO BRANCO, E A
2º VIA (CF -51) EM AUTOCOPIA
AMARELA. TAMANHO 21 X 29,5
CM (VARIAÇÃO DE + OU - 02
CM), IMPRESSÃO: FRENTE,
COM ACABAMENTO COLADO.
BLOCO DE 50 JOGOS

BL 6 20,00 120,00

 VALOR TORTAL R$
11.000,00     

Botucatu 22 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 792/2020
Processo nº 37.769/2020 - Pregão nº 336/2020.
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA, BELMIRO BARBOSA ME, VISANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
BORRACHARIA.

Lote Item DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Un. Quant. R$
UNIT

R$
TOTAL

01

01
CONSERTO DE PNEU - VEÍCULO
LEVE COM DESMONTAGEM E
MOVTAGEM (CASO NECESSÁRIO)

SERV 900 25,00 22.500,00

02 ALINHAMENTO, PARA VEÍCULO DE
PASSEIO E UTILITÁRIO - LEVES SERV 370 30,00 11.100,00

03
BALANCEAMENTO DE RODAS
PARA VEÍCULOS DE PASSEIO E
UTILITÁRIO - LEVES

SERV 670 25,00 16.750,00

04
SERVIÇO DE
MONTAGEM/DESMONTAGEM DE
PNEUS PARA VEÍCULO DE
PASSEIO E UTILITÁRIO - LEVE

SERV 1.060 20,00 21.200,00

02

01

CONSERTO DE PNEU - VEÍCULO
MÉDIO, CAMINHONETES,
UTILITÁRIOS, VANS - COM
DESMONTAGEM E MOTAGEM
(CASO NECESSÁRIO)

SERV 570 25,00 14.250,00

02
ALINHAMENTO, PARA VEÍCULO
TIPO CAMINHONETES,
UTILITÁRIOS E VANS - MÉDIOS

SERV 360 35,00 12.600,00

03
BALANCEAMENTO DE RODAS
PARA VEÍCULOS TIPO
CAMINHONETE, UTILIÁRIO E VAN -
MÉDIOS

SERV 680 25,00 17.000,00

04

SERVIÇO DE
MONTAGEM/DESMONTAGEM DE
PNEUS PARA VEÍCULO TIPO
CAMINHONETE, UTILITÁRIO E VAN
- MÉDIO

SERV 740 20,00 14.800,00

03

01

CONSERTO DE PNEU - VEÍCULO
TIPO
ONIBUS/MICROONIBUS/CAMINHÃO
- COM DESMONTAGEM E
MOTAGEM (CASO NECESSÁRIO),
POSITIVO LADO DIREITO - 15
MESES DE GARANTIA DE FÁBRICA

SERV 640 50,00 32.000,00

02
ALINHAMENTO, PARA VEÍCULO
TIPO  TIPO
ONIBUS/MICROONIBUS/CAMINHÃO

SERV 210 80,00 16.800,00

03
BALANCEAMENTO DE RODAS
PARA VEÍCULOS TIPO  TIPO
ONIBUS/MICROONIBUS/CAMINHÃO

SERV 390 80,00 31.200,00

04
SERVIÇO DE
MONTAGEM/DESMONTAGEM DE
PNEUS PARA VEÍCULO TIPO  TIPO
ONIBUS/MICROONIBUS/CAMINHÃO

SERV 700 50,00 35.000,00

 Valor Total R$ 255.400,00     

 
Botucatu 26 de Janeiro de 2021.
 
PROCESSO PMB n.° 36.557/2020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 048/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 746/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, R.A.P APARECIDA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, sito a Rua Rodrigues Cesar, nº 174, Vila dos
Lavradores, CEP: 18609-082, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ
06.968.107/0001-04 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamento., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
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documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

07 GINKGO BILOBA, EXTRATO
SECO 80MG COMPRIMIDO 1034413 1.800

Comprimidos

11
HIDROXIPROPILMETILCELULOSE
LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS
CAPSULA COM TECNOLOGIA
LICAPS 916MG CAPSULA

3674908 1.350
Cápsulas

12

HYDROXIPROPIL GUAR 8A,
POLIETILENOGLICOL 400, ÁCIDO
BÓRICO, PROPILENOGLICOL,
SORBITOL, CLORETO DE SÓDIO,
CLORETO DE POTÁSSIO,
POLIQUATERNIUM-1,
AMINOMETILPROPANOL,
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E/ OU
ÁCIDO CLORÍDRICO E
ÁGUA PURIFICADA /ML FRASCO
15ML

3674916 15
Frascos

 
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

07 GINKGO BILOBA, EXTRATO SECO 80MG
COMPRIMIDO: Marca: Cimed 07 0,35

11
HIDROXIPROPILMETILCELULOSE
LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS CAPSULA
COM TECNOLOGIA LICAPS 916MG
CAPSULA: Marca: Ache

11  
4,39

12

HYDROXIPROPIL GUAR 8A,
POLIETILENOGLICOL 400, ÁCIDO BÓRICO,
PROPILENOGLICOL, SORBITOL, CLORETO
DE SÓDIO,
CLORETO DE POTÁSSIO,
POLIQUATERNIUM-1,
AMINOMETILPROPANOL, HIDRÓXIDO DE
SÓDIO E/ OU ÁCIDO CLORÍDRICO E
ÁGUA PURIFICADA /ML FRASCO 15ML:
Marca: Novartis

12
 
 
85,00

 VALOR TOTAL R$ 7.831,50   

 
Botucatu 26 de Janeiro de 2021.
 
PROCESSO PMB n.° 36.557/2020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 048/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 748/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, CM HOSPITALAR S.A, sediada no eixo 3 SN QD 9ª,
Modulo 26 a 30, Distrito Mineiro, CEP 75.709.685, Catalão, Goias, CNPJ
12.420.164/0003-19 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de Medicamentos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

10

INSULINA GLARGINA
3,640MG/ML - EQUIVALENTE
A 100UI/ML DE INSULINA
HUMANA - SISTEMA DE
APLICAÇÃO PRÉPREENCHIDO
SOLOSTAR (CANETA
DESCARTAVEL) 3ML - USO
SC - USO ADULTO E
PEDIÁTRICO ACIMA DE 2
ANOS

1663143 240
Unidades

 
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

10

INSULINA GLARGINA 3,640MG/ML -
EQUIVALENTE A 100UI/ML DE INSULINA
HUMANA - SISTEMA DE APLICAÇÃO
PRÉPREENCHIDO SOLOSTAR (CANETA
DESCARTAVEL) 3ML - USO SC - USO
ADULTO E PEDIÁTRICO ACIMA DE 2
ANOS: Marca:  Sanofi Medley

1663143 30,15

 VALOR TOTAL R$ 7.236,00   

 
Botucatu 26 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 778/2020
Processo nº 35.485/2.020 - Pregão nº 315/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E A
EMPRESA, ALFA & OMEGA – COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, VISANDO A
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O TRATAMENTO DE DIABETES - SERINGA.
(EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant. MARCA R$

UNIT
R$
TOTAL
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01

SERINGA INSULINA
100UI – AGULHA 06 X
0,25, DESCARTÁVEL
PARA APLICAÇÃO DE
MEDICAMENTO
INSULINA,
CAPACIDADE PARA
100UI, ESCALA
EXTERNA, COM
GRADUAÇÃO DE 2 EM
2 UNIDADES, COM
CORPO ÚNICO, OU
SEJA AGULHA FIXA,
ACOPLADA/INTEGRADA
AO CORPO DA
SERINGA. MATERIAL
CORPO E EMBOLO
POLIMERO PLÁSTICO.
AGULHA DE 6MM DE
COMPRIMENTO POR
0,25MM DE DIÂMETRO
EM AÇO INOXIDÁVEL,
SILICONADA,
NIVELADA,
CILÍNDRICA, BISEL
TRIFACETADO.
PROVIDA DE
PROTETOR.
EMBALAGEM ESTÉRIL,
COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,
VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO
COMPETENTE.

Un. 120.000 SR 0,40 48.000,00

 VALOR TOTAL R$ 
48.000,00      

 
Botucatu 26 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 768/2020
Processo nº 37.268/2.020 - Pregão nº 329/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E A
EMPRESA, SUPRAMIL COMERCIAL LTDA EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO. (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant. MARCA/

LABORATÓRIO
R$
UNIT

R$
TOTAL

01

XILAZINA, CLORIDRATO
2,3G (EQUIVALENTE A
2G XILAZINA BASE)
SOLUÇÃO INJETÁVEL
FRASCO 10ML - USO
VETERINÁRIO

fr 400 Syntec 18,00 7.200,00

02

KETAMINA,CLORIDRATO
1,16G (EQUIVALENTE A
1G DE KETAMINA BASE)
SOLUÇÃO INJETAVEL
FRASCO 10ML - USO
VETERINÁRIO

fr 400 Syntec 26,00 10.400,00

03
DOXICILINA
SUSPENSÃO 30MG/ML -
FRASCO 40ML

fr 15 Cepav 110,00 1.650,00

07

ACETIL DL-METIONINA
5G + COLINA, CLORETO
2G + TIAMINA,
CLORIDRATO 1G +
PIRIDOXINA,
CLORIDRATO 0,04G +
L-ARGININA,
CLORIDRATO 0,60G +
RIBOFLAVINA 0,02G +
NICOTINAMIDA 0,50G +
PANTOTENATO DE
CÁLCIO 0,20G +
GLICOSE 20G PARA
CADA 100ML FRASCO
100ML INJETÁVEL - USO
VETERINÁRIO

fr 15 Bravet 49,00 735,00

08

SULFADIAZINA DE
PRATA 0,15G +
NEOMICINA, SULFATO
1G + ALUMÍNIO
MICRONIZADO 1G
SPRAY FRASCO 250ML -
USO VETERINÁRIO

fr 15 Konig 90,00 1.350,00

 VALOR TOTAL R$ 21.335,00  

 
Botucatu 26 de Janeiro de 20201
 
Ata de Registro de Preço nº 779/2020
Processo nº 64.713/2019 – Pregão Presencial nº 555/2019
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, SISPACK MEDICAL LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE ENFERMAGEM.
LOTE 01

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant. R$

UNIT.
R$
TOTAL

01

DETERGENTE ENZIMÁTICO,
COM 03 ENZIMAS OU MAIS
(PROTEASE, AMILASE,
LIPASE), INDICADO PARA
AUXILIAR A LIMPEZA DE
ARTIGOS CIRÚRGICOS EM
GERAL. PRODUTO NÃO
TÓXICO, NÃO CAUSTICO,
NÃO CORROSIVO E PH
NEUTRO. GALÃO DE 05
LITROS. BIODEGRADÁVEL.
DILUIÇÃO DO PRODUTO DE
NO MÁXIMO 5 ML PARA 01
LITRO DE AGUA PARA
LIMPEZA MANUAL.
EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO E TEMPO DE
VALIDADE. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.
;Marca: Sayozyme

GL 140 173,80 24.332,00
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02

FITA ADESIVA PARA
CONTROLE DE
TEMPERATURA EM
AUTOCLAVE, MEDINDO 19
MM X 30 M, BOA
ADERÊNCIA E COLORAÇÃO
APÓS EXPOSIÇÃO À
TEMPERATURA ELEVADAS.
EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E TEMPO DE
VALIDADE. ;Marca Adere

UN. 420 5,00 2.100,00

03

FOLHA TESTE BOWIE E
DICK, PARA AUTOCLAVE À
VÁCUO, IMPREGNADA COM
INDICADOR TERMO-
QUÍMICO, ISENTO DE
CHUMBO, ATÓXICO.
CLASSE 2. ISO 11140.
EMBALAGEM COM LOTE,
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E VALIDADE.
ISENTO DE REGISTRO.
;Marca: Chemdey

UN. 420 7,30 3.066,00

04

INTEGRADOR QUÍMICO
CLASSE 5, TIRA
INTEGRADORA INTERNA
MULTIPARAMÉTRICA PARA
CONTROLE DE PACOTE
ESTERILIZADOS A VAPOR
(INTEGRADOR QUÍMICO
PARA VAPOR SATURADO
CLASSE 5). EMBALAGEM
COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.
;Marca: Integron

UN. 4.480 0,50 2.240,00

05

PAPEL CREPADO - 50 X 50
CM, 100% CELULOSE
TRATADA (POLPA VIRGEM
DE MADEIRA BRANQUEADA,
ISENTO DE ADITIVOS, LIVRE
DE CLORO ELEMENTAR,
HIDRO REPELENTE E
BIODEGRADÁVEL,
RESISTENTE A
TEMPERATURAS ATÉ 150º C
POR 1 HORA. GRAMATURA
DE 60 GR/M2. TAMANHO 50
X 50 CM. EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.
;Marca: Polarfix

UN. 1.400 1,20 1.680,00

06

PAPEL GRAU CIRÚRGICO -
15 X 100 METROS, ROLO
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
X POLIPROPILENO COM
GRAMATURA QUE GARANTA
A RESISTÊNCIA MECÂNICA,
BARREIRA
MICROBIOLÓGICA E O
CONTROLE DA
POROSIDADE PARA A
MANUTENÇÃO DA
ESTERILIDADE DOS
PRODUTOS. GRAU
CIRÚRGICO MÍNIMO DE 60
G/M2 E FILME PLÁSTICO
LAMINADO MÍNIMO DE 54
G/M2. ROLOS COM MEDIDA
DE 15 CM X 100 METROS.
EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE. O
PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR LAUDO DE
BARREIRA ( BFE ), E LAUDO
DECITOTOXIDADE
(AVALIAÇÃO DE ATOXIDADE
DA TINTA DAS IMPRESSÕES
NA EMBALAGEM ) EMITIDO
POR LABORATÓRIO
TERCEIRIZADO E
CREDITADO PELO INMETRO
E SUA RENOVAÇÃO
PERIÓDICA. ;Marca:
Sispack

RL 154 68,00 10.472,00
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07

PAPEL GRAU CIRÚRGICO -
25 X 100 METROS, ROLO
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO
X POLIPROPILENO COM
GRAMATURA QUE GARANTA
A RESISTÊNCIA MECÂNICA,
BARREIRA
MICROBIOLÓGICA E O
CONTROLE DA
POROSIDADE PARA A
MANUTENÇÃO DA
ESTERILIDADE DOS
PRODUTOS. GRAU
CIRÚRGICO MÍNIMO DE 60
G/M2 E FILME PLÁSTICO
LAMINADO MÍNIMO DE 54
G/M2. ROLOS COM MEDIDA
DE 25 CM X 100 METROS.
EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE. O
PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR LAUDO DE
BARREIRA ( BFE ) E LAUDO
DE CITOTOXIDADE (
AVALIAÇÃO DE ATOXIDADE
DA TINTA DAS IMPRESSÕES
NA EMBALAGEM ) EMITIDO
POR LABORATÓRIO
TERCEIRIZADO E
CREDITADO PELO INMETRO
E SUA RENOVAÇÃO
PERIÓDICA;Marca:
Sispack

RL 126 110,00 13.860,00

08

INDICADOR/TESTE
BIOLÓGICO, 3ª GERAÇÃO,
TIPO AUTO CONTIDO COM
TEMPO DE RESPOSTA DE
03 HORAS, EM
CONFORMIDADE COM A
NORMA NBR ISO 11138-3.
COMPOSTO POR TUBO
PLÁSTICO EXTERNO E UMA
TAMPA PERFURADA QUE
PERMITE TROCA GASOSA.
INTERIOR CONTENDO,
ESPOROS GEOBACILLUS
STEAROTHERMOPHILUS
IMPREGNADOS EM TIRA DE
PAPEL (POPULAÇÃO MÍNIMA
DE 105) E UMA AMPOLA
COM MEIO DE CULTURA
COM INDICADOR DE PH.
MÉTODO DE LEITURA
FLUORESCÊNCIA.
EMBALAGEM COM LOTE,
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E TEMPO DE
VALIDADE. ;Marca:
Sispack

UN. 3.500 23,50 82.850,00

VALOR TOTAL  R$ 140.000,00     

Botucatu 26 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 812/2020

Processo nº 39.793/2020 - Pregão nº 348/2020.
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, E.R.VELANI ELETRICA EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ELÉTRICO.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS Un. Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

07

DISJUNTOR
TERMOMAGNÉTICO DIN
TETRAPOLAR 30MA DRIEC
947-2 220  V 40A. MARCA:
SOPRANO

UN 10 109,35 1.093,50

 
Valor Total R$ 1.093,50     

 
Botucatu 21 de Janeiro de 2021.
 
 Ata de Registro de Preço nº 756/2020
Processo nº 34.424/2020 - Pregão nº 309/2020.
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, R.D.VELANI ELETRICA ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ELÉTRICO.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS Un. Quant. R$

UNIT R$ TOTAL

12
PASSA FIO PVC 10 MTS
COM ALMA DE AÇO.
MARCA:

UN 10 14,50 145,00

Valor Total R$ 145,00     

 
Botucatu 26 de Janeiro de 2021.
 
PROCESSO PMB n° 29.790/2020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 037/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 661/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS EIRELI ME, sediada na Avenida Dom Pedro II, nº 785, CEP
11704-400, Municipio de Praia Grande, SP, CNPJ 25.101.524/0001-08,
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamentos, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO PARTICIPANTE
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11

LACTULOSE 1340,00MG/ML
- EQUIVALENTE A
667MG/ML DE LACTULOS
FRASCO 120 ML - USO
ADULTO E PEDIÁTRICO.
Mandado Judicial. MARCA:

16507 210 Frascos

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

11

LACTULOSE 1340,00MG/ML -
EQUIVALENTE A 667MG/ML DE
LACTULOS FRASCO 120 ML - USO
ADULTO E PEDIÁTRICO. Mandado
Judicial. MARCA:

16507 5,49

 VALOR TOTAL R$  1.152,90   

 
Botucatu 21 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 813/2020
Processo nº 39.794/2020 - Pregão nº 349/2020.
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, E.R.VELANI ELETRICA EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ELÉTRICO.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS Un. Quant R$

UNIT R$ TOTAL

02 FITA ISOLANTE 20MTS.
MARCA: Soprano RL 500 4,90 2.450,00

11
FOTOCELULA BIVOLT
1000W. MARCA:
Mapretron

UN 50 18,20 910,00

Valor Total R$ 3.360,00     

 
Botucatu 26 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 777/2020
Processo nº. 37.269/2020 - Pregão nº. 330/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, SUPRAMIL COMERCIAL LTDA EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS – EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

06

VACINA V3 -
DOSE INDICADA
À PROFILAXIA
DE
RINOTRAQUEITE
VIRA L,
CALICIVIROSE E
PANLEUCOPENIA
FELINA.
APRESENTAÇÃO
FRASCO

RONVAC/VENCO FR 400 16,00 6.400,00

 VALOR TOTAL
R$ 6.400,00      

Botucatu 26 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 776/2020
Processo nº. 37.269/2020 - Pregão nº. 330/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI ME,
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS – EXCLUSIVO
PARA ME, EPP E MEI.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

01

TIABENDAZOL 4G +
NEOMICINA, SULFATO
0,32G + DEXAMETASONA
0,1 0G + LIDOCAÍNA,
CLORIDRATO 1,5G PARA
CADA 100ML – FRASCO
20M

Ceva FR 15 58,575 880,575

02

 ÁCIDO SALICÍLICO 0,15G
+ ÁCIDO LÁTICO 2,9G +
EXTRATO DE ÁLOE  VERA
41G SOLUÇÃO
OTOLÓGICA
(HIGIENIZADOR
AURICULAR TÓPICO P

Vansil FR 15 54,50 817,50

03

PRAZIQUANTEL 175MG +
PAMOATO DE PIRANTEL
504MG + FEBANTEL 52
5MG COMPRIMIDO PARA
TRATAR ATÉ 35KG– USO
VETRINARIO PARA CÃE

Noxon CMP 450 14,00 6.300,00

04

ENROFLOXACINA (HCL)
27,54MG - EQUIVALENTE
A 25MG DE ENROFLOX
ACINA BASE COMPRIMIDO
– USO VETERINARIO

UCB CMP 750 2,45 1.837,50

07

TESTE
IMUNOCROMATOGRÁFICO
PARA A DETECÇÃO DO
VÍRUS DA CINOMO SE EM
SECREÇÃO NASAL OU
OCULAR DE CÃES SOB
SUSPEITA DA DOENÇ

Alere UN 500 34,825 17.412,50

08
SAROLANER 80MG
COMPRIMIDOS
MASTIGÁVEIS PARA CÃES
- USO VETER INÁRIO

Zoetis UN 400 79,60 31.840,00

VALOR TOTAL  R$  59.088,075       
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Botucatu 26 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 762/2020
Processo nº 26.467/2020 - Pregão nº 217/2020.
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR EIRELI EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO DE FRALDAS
GERIÁTRICAS, FRALDAS INFANTIS E TOALHAS UMEDECIDAS GERIÁTRICAS,
DESTINADAS AOS PACIENTES ATENDIDOS POR MANDADOS JUDICIAIS E
REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$
UNIT

R$
TOTAL

02

FRALDA GERIÁTRICA G,
DESCARTÁVEL, UNISSEX,
FORMATO ANATÔMICO, COM
GEL SUPER ABSORVENTE,
BARREIRA ANTI-VAZAMENTO,
BARREIRA LATERAL, COM FITAS
ADESIVAS
REPOSICIONANTES/AJUSTÁVEIS,
INDICADOR DE
UMIDADE/TROCA, MANTA
ABSORVENTE FORMATO
ANATÔMICO, (COM “ABAS” QUE
ULTRAPASSEM A BARREIRA
PROTETORA NA PARTE
ANTERIOR E POSTERIOR DA
FRALDA), MEDINDO NO MÍNIMO
70 X 16 CM (COMP X LARG)
COM VARIAÇÃO DE +- 01 CM,
COM ÁLOE VERA, TECIDO
HIPOALERGÊNICO. TAMANHO G
(CINTURA ENTRE 100 A 150 CM
APROXIMADAMENTE, COM
PESO ACIMA DE 70 KG)
INDICADA PARA PESSOAS
ACAMADAS, E OU COM
INCONTINÊNCIA URINÁRIA OU
FECAL INTENSA OU SEVERA.
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
TEMPO DE VALIDADE E
INSCRIÇÃO: PRODUTO
DISPENSADO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº
1480 DE 31/12/1990. Mandado
Judicial. Marca: Godoy e
Baptistela

UN 3.240 1,37 4.438,80

03

FRALDA GERIÁTRICA XG,
DESCARTÁVEL, UNISSEX,
FORMATO ANATÔMICO, COM
GEL SUPER ABSORVENTE,
BARREIRA ANTI-VAZAMENTO,
BARREIRA LATERAL, COM FITAS
ADESIVAS
REPOSICIONANTES/AJUSTAVEIS,
INDICADOR DE
UMIDADE/TROCA, MANTA
ABSORVENTE FORMATO
ANATOMICO, (COM “ABAS” QUE
ULTRAPASSEM A BARREIRA
PROTETORA NA PARTE
ANTERIOR E POSTERIOR DA
FRALDA), MEDINDO NO MÍNIMO
72 X 17 CM (COMP X LARG)
COM VARIAÇÃO DE +- 01 CM,
COM ALOE VERA, TECIDO
HIPOALERGÊNICO. TAMANHO
XG (CINTURA ENTRE 100 A 170
CM APROXIMADAMENTE, COM
PESO ACIMA DE 80 KG)
INDICADA PARA PESSOAS
ACAMADAS, E OU COM
INCONTINÊNCIA URINÁRIA OU
FECAL INTENSA OU SEVERA.
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
TEMPO DE VALIDADE E
INSCRIÇÃO: PRODUTO
DISPENSADO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº
1480 DE 31/12/1990. Mandado
Judicial. Marca: Godoy e
Baptistela

UN 9.360 1,57 14.695,20

Valor Total R$ 19.134,00     

 
Botucatu 26 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 763/2020
Processo nº 26.467/2020 - Pregão nº 217/2020.
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, PRODANTA COMERCIAL LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
FRALDAS GERIÁTRICAS, FRALDAS INFANTIS E TOALHAS UMEDECIDAS
GERIÁTRICAS, DESTINADAS AOS PACIENTES ATENDIDOS POR MANDADOS
JUDICIAIS E REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$
UNIT

R$
TOTAL
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04

FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL; FORMATO
ANATÔMICO; TAMANHO XXG;
NÃO TOXICO; COMPOSIÇÃO
INTERNA DE FIBRA DE
CELULOSE, POLÍMERO
SUPERABSORVENTE, MANTER A
CRIANÇA SECA POR ATÉ 10
HORAS, POLIPROPILENO,
POLIETILENO, ELÁSTICOS
ADESIVOS; COBERTURA
EXTERNA IMPERMEÁVEL;
CAMADA INTERNA
ANTIALÉRGICA; PESO ACIMA 13
KG; ADESIVO EM
TERMOPLÁSTICO DE
POLIPROPILENO; POLÍMERO
SUPERABSORVENTE; ELÁSTICOS
NAS PERNAS; UNISSEX;
FRAGRÂNCIA COM ALOE VERA E
VITAMINA E; COM VALIDADE
MÍNIMA DE 02 ANOS A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA; E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR
DE ACORDO COM A PORTARIA
Nº 1480/90 DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE; ATENDENDO A
RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004
DO INMETRO REFERENTE A
ROTULAGEM. Marca: Scooby
Doo

UN 900 0,90 810,00

05

FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL; FORMATO
ANATÔMICO; TAMANHO XG;
NÃO TOXICO; COMPOSIÇÃO
INTERNA DE FIBRA DE
CELULOSE, POLÍMERO
SUPERABSORVENTE, MANTER A
CRIANÇA SECA POR ATÉ 10
HORAS, POLIPROPILENO,
POLIETILENO, ELÁSTICOS
ADESIVOS; COBERTURA
EXTERNA IMPERMEÁVEL;
CAMADA INTERNA
ANTIALÉRGICA; PESO ENTRE 9 A
15 KG; ADESIVO EM
TERMOPLÁSTICO DE
POLIPROPILENO; POLÍMERO
SUPERABSORVENTE; ELÁSTICOS
NAS PERNAS; UNISSEX;
FRAGRÂNCIA COM ALOE VERA E
VITAMINA E; COM VALIDADE
MÍNIMA DE 02 ANOS A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA; E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR
DE ACORDO COM A PORTARIA
Nº 1480/90 DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE; ATENDENDO A
RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004
DO INMETRO REFERENTE A
ROTULAGEM. Marca: Scooby
Doo

UN 900 0,80 720,00

06

FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL; FORMATO
ANATÔMICO; TAMANHO M; NÃO
TOXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA
DE FIBRA DE CELULOSE,
POLÍMERO SUPERABSORVENTE,
MANTER A CRIANÇA SECA POR
ATÉ 10 HORAS, POLIPROPILENO,
POLIETILENO, ELÁSTICOS
ADESIVOS; COBERTURA
EXTERNA IMPERMEÁVEL;
CAMADA INTERNA
ANTIALÉRGICA; PESO ENTRE 4 A
10 KG; ADESIVO EM
TERMOPLÁSTICO DE
POLIPROPILENO; POLÍMERO
SUPERABSORVENTE; ELÁSTICOS
NAS PERNAS; UNISSEX;
FRAGRÂNCIA COM ALOE VERA E
VITAMINA E; COM VALIDADE
MÍNIMA DE 02 ANOS A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA; E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR
DE ACORDO COM A PORTARIA
Nº 1480/90 DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE; ATENDENDO A
RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004
DO INMETRO REFERENTE A
ROTULAGEM. Marca: Scooby
Doo

UN 900 0,60 540,00

07

FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL; FORMATO
ANATÔMICO; TAMANHO P; NÃO
TOXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA
DE FIBRA DE CELULOSE,
POLÍMERO SUPERABSORVENTE,
MANTER A CRIANÇA SECA POR
ATÉ 10 HORAS, POLIPROPILENO,
POLIETILENO, ELÁSTICOS
ADESIVOS; COBERTURA
EXTERNA IMPERMEÁVEL;
CAMADA INTERNA
ANTIALÉRGICA; PESO ENTRE 3 A
7,5 KG; ADESIVO EM
TERMOPLÁSTICO DE
POLIPROPILENO; POLÍMERO
SUPERABSORVENTE; ELÁSTICOS
NAS PERNAS; UNISSEX;
FRAGRÂNCIA COM ALOE VERA E
VITAMINA E; COM VALIDADE
MÍNIMA DE 02 ANOS A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA; E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR
DE ACORDO COM A PORTARIA
Nº 1480/90 DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE; ATENDENDO A
RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004
DO INMETRO REFERENTE A
ROTULAGEM. Marca: Scooby
Doo

UN 900 0,54 486,00

Valor Total R$ 2.556,00     

 
Botucatu 26 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 750/2020
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Processo nº. 35.355/2020 - Pregão nº. 313/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, ANBIOTON IMPORTADORA LTDA., VISANDO A AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS.

Item
DESCRIÇÃO
DOS
PRODUTOS

MARCA UN Quant R$
UNIT

R$
TOTAL

03
ISOSSORBIDA,
DINITRATO 5MG
COMPRIMIDO
SUBLINGUAL

EMS CMP 12.825 0,2490 3.193,425

04
ISOSSORBIDA,
DINITRATO
10MG
COMPRIMIDO

EMS CMP 367.860 0,247 90.861,42

 
VALOR TOTAL
R$
94.054,845

     

Botucatu 27 de Janeiro de 2021.
 
 
Ata de Registro de Preço nº 749/2020
Processo nº. 35.355/2020 - Pregão nº. 313/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO
DOS PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT R$ TOTAL

01

DOBUTAMINA,
CLORIDRATO
12,5MG/ML
AMPOLA 20ML -
USO EV - USO
ADULTO E
PEDIÁTRICO

Hypofarma AMP 200 20,00 4.000,00

06

HIDRÓXIDO DE
MAGNÉSIO
80MG/ML
SUSPENSÃO
ORAL FRASCO
120ML - SABOR
ORIGINAL

Belfar FR 14.550 7,40 107.670,00

08

POLIVITAMÍNICO
GOTAS FRASCO
20ML - DEVE
APRESENTAR
NO MINIMO 8
COMPOSTOS
VITAMINICOS
SENDO ELES DO
COMPLEXO B,
VITAMINA A, C,
D E E -
SOLUÇÃO
ORAL, USO
PEDIÁTRICO.

Arte
Nativa FR 2.000 5,00 10.000,00

 VALOR TOTAL
R$ 121.670,00      

Botucatu 27 de Janeiro 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 764/2020
Processo nº. 38.005/2020 - Pregão nº. 341/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS
LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

01

METOPROLOL,
TARTARATO
1MG/ML AMPOLA
5ML - USO EV -
USO ADULT O

Cristalia AMP 200 19,99 3.998,00

05

PROMETAZINA,
CLORIDRATO
28,2MG -
EQUIVALENTE A
25MG DE PROME
TAZINA
COMPRIMIDO

Cristalia CMP 240.000 0,13 31.200,00

06

MORFINA, SULFATO
10MG/ML AMPOLA
1ML - USO
IM/IV/PERIDURAL/IN
TRATECAL  USO
ADULTO

Cristalia AMP 750 2,35 1.762,00

 VALOR TOTAL R$
36.960,00      

Botucatu 27 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 765/2020
Processo nº. 38.005/2020 - Pregão nº. 341/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

02
NIMESULIDA
50MG/ML FRASCO
15ML COM BICO
GOTEJADOR

Cimed FR 2.000 2,50 5.000,00

03
MEBENDAZOL
SUSPENSÃO
100MG/5ML FRASCO
30ML

Belfar FR 700 1,93 1.351,00

04

METOCLOPRAMIDA,
CLORIDRATO 4
MG/ML GOTAS
FRASCO 10ML - COM
B ICO GOTEJADOR

Mariol FR 768 1,50 1.152,00
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07

METRONIDAZOL
40MG/ML
SUSPENSÃO ORAL
100 ML
ACOMPANHADO DE
ME DIDOR
GRADUADO

Belfar FR 800 9,00 7.200,00

08

SULFAMETOXAZOL
200MG/5ML +
TRIMETOPRIM
40MG/5 ML
SUSPENSÃO O RAL
FRASCO 100ML

EMS FR 500 6,60 3.300,00

09

RIFAMICINA SV
SÓDICA
(EQUIVALENTE A
RIFAMICINA SV
ÁCIDA) 10  MG
SOLUÇÃO TÓPICA
FRASCO SPRAY
CONTENDO 20 ML. -
USO ADULTO

Natulab FR 40 10,50 420,00

 VALOR TOTAL R$
18.423,00      

Botucatu 27 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 767/2020
Processo nº. 37.274/2020 – Pregão Presencial nº. 332/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, ALFA & OMEGA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME,
VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS -
MANDADO JUDICIAL, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$
UNIT

R$
TOTAL

05
GABAPENTINA 250MG +
LAMOTRIGINA 30MG +
BACLOFENO 15MG - CAPS
ULAS: Marca: Avalone

CAP 1.350 2,34 3.159,00

09

AAS 100MG + FAMOTIDINA
45MG + OLANZAPINA 7,5MG
+ VENLAFAXINA 150MG
(MANIPULADO): Marca:
Avalone

CAP 450 3,58 1.611,00

 VALOR TOTAL R$
4.770,00     

Botucatu 27 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 766/2020
Processo nº. 37.274/2020 – Pregão Presencial nº. 332/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, PIRES DE CAMPOS & CIA LTDA, VISANDO POSSÍVEL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS - MANDADO JUDICIAL,
EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$
UNIT

R$
TOTAL

01 MELATONINA 3MG
COMPRIMIDO CMP 450 0,80 360,00

02 L. CARNITINA 1G/ 5ML S/
SABOR FRASCO C/ 100ML UN 30 50,00 1.500,00

04 CRAMBERRY 30MG -
CAPSULAS CAP 900 0,35 315,00

06 CARBONATO DE CALCIO
750MG - CAPSULAS CAP 1.350 0,39 526,50

07 PRIMIDONA 50MG CAPSULA -
CAPSULA CAP 450 0,70 315,00

08 COLECALCIFEROL - VITAMINA
D 14000UI CAPSULA CAP 60 0,44 26,40

10 CITRATO DE CALCIO 1250MG -
COMPRIMIDOS CMP 1.800 1,05 1.890,00

11 COLECALCIFEROL1000UI/GOTA
FRASCO COM 10ML - FRASCO FR 15 10,00 150,00

12 COLD CREAM + UREIA 10%
POTE 500G (MANIPULADO) PTE 15 61,00 915,00

13
BICARBONATO DE SÓDIO
500MG CAPSULA
(MANIPULADO)

CAP 1.800 0,35 630,00

14
TRAMADOL 20MG +
PARACETAMOL 500MG +
CICLOBENZAPINA 2MG CAPSU
LA

CAP 900 0,90 810,0

 VALOR TOTAL R$ 7.437,90     

Botucatu 27 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 731/2020
Processo nº. 29.645/2.020 - Pregão nº. 244/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, HOSPEC HOSPITALAR LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
INSUMOS DE ENFERMAGEM (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP e MEI).
COTA PRINCIPAL

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA R$

UNIT.
R$
TOTAL
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01

CURATIVO COM CARVÃO
ATIVADO E PRATA -
RECORTÁVEL,
COMPOSTO POR UMA
CAMADA DE CARVÃO
ATIVADO, IMPREGNADO
COM COMPOSTO
INORGÂNICO DE PRATA E
OUTRA CAMADA
ABSORVENTE, NÃO
ADERENTE E SEMI
PERMEÁVEL. TAMANHO
10 X 10 CM. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO E TEMPO
DE VALIDADE.

Un. 1335 Curatec 54,00 72.090,00

02

CURATIVO DE CARVÃO
ATIVADO C/ PRATA - TIPO
SACHÊ, COMPOSTO POR
UMA CAMADA DE
CARVÃO ATIVADO,
IMPREGNADO COM
COMPOSTO INORGÂNICO
DE PRATA E OUTRA
CAMADA ABSORVENTE.
INDICADO PARA
CONTROLE DE
EXSUDATO. TAMANHO
10 X 10 CM. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E TEMPO
DE VALIDADE.

Un. 773 Curatec 13,75 10.628,75

VALOR TOTAL R$ 82.718,75  

COTA RESERVADA

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA R$

UNIT.
R$
TOTAL

11

CURATIVO COM CARVÃO
ATIVADO E PRATA -
RECORTÁVEL,COMPOSTO
POR UMA CAMADA DE
CARVÃO ATIVADO,
IMPREGNADO COM
COMPOSTO INORGÂNICO
DE PRATA E OUTRA
CAMADA ABSORVENTE,
NÃO ADERENTE E SEMI
PERMEÁVEL. TAMANHO
10 X 10 CM. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO E TEMPO
DE VALIDADE.

Un. 445 Curatec 54,00 24.030,00

12

CURATIVO DE CARVÃO
ATIVADO C/ PRATA - TIPO
SACHÊ, COMPOSTO POR
UMA CAMADA DE
CARVÃO ATIVADO,
IMPREGNADO COM
COMPOSTO INORGÂNICO
DE PRATA E OUTRA
CAMADA ABSORVENTE.
INDICADO PARA
CONTROLE DE
EXSUDATO. TAMANHO
10 X 10 CM. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E TEMPO
DE VALIDADE.

Un. 257 Curatec 13,75 3.533,75

VALOR TOTAL R$ 27.563,75  

VALOR TOTAL DA ATA R$ 110.282,50  

Botucatu 27 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 733/2020
Processo nº. 29.645/2.020 - Pregão nº. 244/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, CIRURGICA NOVA ERA LTDA ME, VISANDO A AQUISIÇÃO
DE INSUMOS DE ENFERMAGEM (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP e
MEI).
COTA PRINCIPAL

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA R$

UNIT.
R$
TOTAL

07

CURATIVO DE
HIDROFIBRA COM PRATA,
PARA FERIDAS
ALTAMENTE
EXSUDATIVAS.
COMPOSTO POR 100%
HIDROFIBRAS DE
CARBOXIMETILCELULOSE
SÓDICA. TAMANHO
MÍNIMO DE 15 X 15 CM.
EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA.

Un. 713 Convatec 110,00 78.430,00

08

CURATIVO DE
HIDROFIBRA SEM PRATA,
PARA FERIDAS
ALTAMENTE
EXSUDATIVAS.
COMPOSTO POR 100%
HIDROFIBRAS DE
CARBOXIMETILCELULOSE
SÓDICA. TAMANHO
MÍNIMO DE 15 X 15 CM.
EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA.

Un. 293 Convatec 109,00 31.937,00
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09

CURATIVO COM CARVÃO
ATIVADO (SEM PRATA) -
TIPO SACHÊ, PARA
CONTROLE DO EXCESSO
DE EXSUDATO E ODOR.
COMPOSTO POR UMA
CAMADA DE CARVÃO
ATIVADO E OUTRA
CAMADA ABSORVENTE,
RECOBERTOS POR FILME
RESISTENTE À ÁGUA.
TAMANHO 10 X 10 CM.
EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA

Un. 558 Convatec 43,90 24.496,00

10

HIDROCOLÓIDE PASTA
TUBO 30 GR, PASTA DE
PARTÍCULAS
ABSORVENTES DE
CARBOXIMETILCELULOSE,
CONTIDAS EM UMA
SUBSTÂNCIA ELÁSTICA,
SEMELHANTE Á
VASELINA, DE ALTA
COESÃO. BISNAGA DE
30G. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA

Un. 23 Convatec 69,00 1.587,00

VALOR TOTAL R$  136.450,00  

COTA RESERVADA

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA R$

UNIT.
R$
TOTAL

17

CURATIVO DE
HIDROFIBRA COM PRATA,
PARA FERIDAS
ALTAMENTE
EXSUDATIVAS.
COMPOSTO POR 100%
HIDROFIBRAS DE
CARBOXIMETILCELULOSE
SÓDICA. TAMANHO
MÍNIMO DE 15 X 15 CM.
EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA.

Un. 237 Convatec 110,00 26.070,00

18

CURATIVO DE
HIDROFIBRA SEM PRATA,
PARA FERIDAS
ALTAMENTE
EXSUDATIVAS.
COMPOSTO POR 100%
HIDROFIBRAS DE
CARBOXIMETILCELULOSE
SÓDICA. TAMANHO
MÍNIMO DE 15 X 15 CM.
EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA.

Un. 97 Convatec 109,00 10.650,00

19

CURATIVO COM CARVÃO
ATIVADO (SEM PRATA) -
TIPO SACHÊ, PARA
CONTROLE DO EXCESSO
DE EXSUDATO E ODOR.
COMPOSTO POR UMA
CAMADA DE CARVÃO
ATIVADO E OUTRA
CAMADA ABSORVENTE,
RECOBERTOS POR FILME
RESISTENTE À ÁGUA.
TAMANHO 10 X 10 CM.
EMBALAGEM CONTENDO
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA

Un. 186 Convatec 43,90 8.165,40

20

HIDROCOLÓIDE PASTA
TUBO 30 GR, PASTA DE
PARTÍCULAS
ABSORVENTES DE
CARBOXIMETILCELULOSE,
CONTIDAS EM UMA
SUBSTÂNCIA ELÁSTICA,
SEMELHANTE Á
VASELINA, DE ALTA
COESÃO. BISNAGA DE
30G. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA

Un. 07 Convatec 69,00 483,00

VALOR TOTAL R$ 45.368,40  

VALOR TOTAL DA ATA R$ 181.818,40  

Botucatu 27 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 732/2020
Processo nº. 29.645/2.020 - Pregão nº. 244/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, CIRURGICA UNIÃO LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
INSUMOS DE ENFERMAGEM (COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP e MEI).

COTA PRINCIPAL

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA R$

UNIT.
R$
TOTAL
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06

SONDA DE
ALIMENTAÇÃO
ENTERAL, Nº 12,
ATRAUMÁTICA, EM
POLIURETANO
FLEXÍVEL LEITOSO,
COM MARCAÇÕES
DE
POSICIONAMENTO E
COM CILINDRO DE
TUNGSTÊNIO NA
PONTA, DO MESMO
TAMANHO DO TUBO
NÃO FERINDO O
PACIENTE. FIO GUIA
EM AÇO
INOXIDÁVEL.
CONECTOR
PROXIMAL EM \ “Y \
, DUPLA VIA COM
TAMPA EM PVC
ATÓXICO.
EMBALAGEM
INDIVIDUAL ESTÉRIL
EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO COM
ABERTURA EM
PÉTALA, COM
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO,
TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO,
DATA DE VALIDADE
E FABRICAÇÃO,
NÚMERO DO LOTE E
REGISTRO NO
MINISTERIO
DASAÚDE.

Un. 75 Solumed 9,35 701,25

VALOR TOTAL R$ 701,25  

Botucatu 27 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 769/2020
Processo nº. 38.007/2020 - Pregão nº. 343/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

01

VITAMINA C
200MG/ML GOTAS
FRASCO 20ML
COM BICO
GOTEJADOR

Natulab FR 2.000 1,52 3.040,00

Botucatu 27 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 771/2020
Processo nº. 38.007/2020 - Pregão nº. 343/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS

LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

04

TROPICAMIDA
10MG/ML
SOLUÇÃO
OFTÁLMICA
ESTÉRIL FRASCO
5ML - U SO
TÓPICO OCULAR

Cristalia FR 90 10,00 900,00

07

TOBRAMICINA
0,3% SOLUÇÃO
OFTÁLMICA
ESTÉRIL FRASCO
5ML - USO 
ADULTO E
PEDIÁTRICO

Cristalia FR 3.600 5,90 21.240,00

 VALOR TOTAL  R$
22.140,00      

        

Botucatu 27 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 770/2020
Processo nº. 38.007/2020 - Pregão nº. 343/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT R$ TOTAL

03

TIAMINA,
CLORIDRATO
100MG +
PIRIDOXINA,
CLORIDRATO
100MG = AMPOLA I
1 ML,
CIANOCOBALAMINA
5000MCG =
AMPOLA II 1 ML -
USO IM , ADULTO .

Arese AMP 9.018 4,50 40.581,000

 VALOR TOTAL R$
40.581,000      

Botucatu 27 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 794/2020
Processo nº. 36.791/2020 – Pregão Presencial nº. 323/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA, NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - FEIJÃO
PRETO, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.
Cota Principal

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$
UNIT R$ TOTAL
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01

FEIJÃO PRETO, TIPO I, NOVO,
MAQUINADO CONSTITUÍDO
DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS,
COM TEOR DE UMIDADE
MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE
MATERIAL TERROSO,
SUJIDADES E MISTURAS DE
OUTRAS VARIEDADES E
ESPÉCIE, ACONDICIONADOS
EM SACOS PLÁSTICOS DE 1
KG E EMBALADOS EM
FARDOS DE 30 KG.
(VALIDADE 04 MESES).
MARCA: Granolar

KG 11.250 7,16 80.550,00

 VALOR TOTAL R$
80.550,00     

 
Cota Reservada

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$
UNIT R$ TOTAL

01

FEIJÃO PRETO, TIPO I, NOVO,
MAQUINADO CONSTITUÍDO
DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS,
COM TEOR DE UMIDADE
MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE
MATERIAL TERROSO,
SUJIDADES E MISTURAS DE
OUTRAS VARIEDADES E
ESPÉCIE, ACONDICIONADOS
EM SACOS PLÁSTICOS DE 1
KG E EMBALADOS EM
FARDOS DE 30 KG.
(VALIDADE 04 MESES)
MARCA: Granolar

KG 3.750 7,16 26.850,00

 VALOR TOTAL R$
26.850,00     

Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 774/2020
Processo nº. 38.006/2020 - Pregão nº. 342/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

03

ADENOSINA
3MG/ML AMPOLA
2ML - USO
EXCLUSIVO IV -
USO ADULTO

Hipolabor AMP 200 9,65 1.930,00

09

NALOXONA,
CLORIDRATO
0,4MG/ML –
AMPOLA 1ML -
VIA DE ADMINIST
RAÇÃO:
INTRAVENOSA /
INTRAMUSCULAR
/ SUBCUTÂNEA -
USO ADULTO

Hipolabor AMP 80 6,52 521,60

 VALOR TOTAL
R$ 2.451,60      

Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 773/2020
Processo nº. 38.006/2020 - Pregão nº. 342/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

01

HIDRALAZINA,
CLORIDRATO
20MG/ML AMPOLA
1 ML  USO IV/IM -
USO ADULTO E
PEDIÁTRICO

Cristalia AMP 200 4,80 960,00

02

DOPAMINA,
CLORIDRATO
5MG/ML AMPOLA
10ML USO IV - USO
ADULTO

Cristalia AMP 200 2,42 484,00

04

ETOMIDATO
2MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL 
AMPOLA DE 10ML -
USO INT
RAVENOSO - USO
ADULTO E
PEDIÁTRICO

Cristalia AMP 275 17,88 4.917,00

05

CICLOPENTOLATO,
CLORIDRATO 1%
(10MG/ML)
SOLUÇÃO
OFTÁLMICA ES
TÉRIL, FRASCO
CONTA-GOTAS 5ML
- USO TÓPICA
OCULAR - ADULTO
E

Cristalia FR 180 7,76 1.396,80

07

MIDAZOLAM 5
MG/ML AMPOLA 10
ML - USO IM E IV -
USO ADULTO E 
PEDIÁTRICO

Cristalia AMP 210 7,50 1.575,00
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VALOR TOTAL R$
9.332,80

     

Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 775/2020
Processo nº. 38.006/2020 - Pregão nº. 342/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT R$ TOTAL

06

BECLOMETASONA,
DIPROPIONATO
200MCG SPRAY
ORAL FRASCO 200
DOS ES
ACOMPANHADO
DE APLICADOR
PLÁSTICO DE
POLIPROPILENO
ESPECI

Chiesi FR 2800 44,00 123.200,00

 VALOR TOTAL R$
123.200,00      

Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
 
PROCESSO PMB n.° 34.227/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 045/2.020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 738/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA sediada na Rua Manoel Deodoro Pinheiro Machado,
nº 1.218, Vila Santa Terezinha, CEP 18606-710, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ
14.271.474.0001-82 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES de REGISTRO DE PREÇO
PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS., conforme o detalhamento
e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

03 CETAPHIL SABONETE 127 G 1288490 7.620 gramas

13

FERRO III DE 100MG -
FORMA DE
FERRIPOLIMALTOSE
COMPRIMIDO MASTIGÁVEL
- USO ADULTO E
PEDIÁTRICO.

823708 450 comprimidos

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

03 CETAPHIL SABONETE 127 G 1288490 0,23

13
FERRO III DE 100MG - FORMA DE
FERRIPOLIMALTOSE COMPRIMIDO
MASTIGÁVEL - USO ADULTO E
PEDIÁTRICO.

823708 0,66

 VALOR TOTAL R$ 2.049,00   

 
Botucatu 28 de Janeiro de 2021
 
PROCESSO PMB n.° 34.227/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 045/2.020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 739/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, R.A.P APARECIDA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, sito a Rua Rodrigues Cesar, nº 174, Vila dos
Lavradores, CEP: 18609-082, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ
06.968.107/0001-04 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamento., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

08 CRAMBERRY, EXTRATO
400MG SACHE 3674908 450 saches

09
CRAMBERRY, EXTRATO
800MG + 4 % DE PAC A
(SEM AÇUCAR) SACHE

3674916 450 saches

14

CLOPIDOGREL,
BISSULFATO 97,875MG
(EQUIVALENTE A 75MG DE
CLOPIDOGREL BASE)
COMPRIMIDO - USO
ADULTO

1217240 9.000 comprimidos

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

08 CRAMBERRY, EXTRATO 400MG SACHE:
Marca: Herbarium 3674908 3,50

09
CRAMBERRY, EXTRATO 800MG + 4 %
DE PAC A (SEM AÇUCAR) SACHE:
Marca: Herbarium

3674916 6,50

14
CLOPIDOGREL, BISSULFATO 97,875MG
(EQUIVALENTE A 75MG DE
CLOPIDOGREL BASE) COMPRIMIDO -
USO ADULTO: Marca: Germed

1217240 0,30



Ano XXX    |   Edição 1611 F   |  Lei municipal n° 5964/2017 |        Quinta-feira, 28 de Janeiro de 2021                                                       23

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

 VALOR TOTAL R$ 7.200,00   

 
Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
PROCESSO PMB n.° 34.227/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 045/2.020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 737/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA sediada na Av Wilson Bego, nº 745, CEP
14.406-091, Distrito Industrial Antonio Della Torres, Franca, SP devidamente
inscrita no CNPJ sob nº.49.228.695/0001-52,
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de REGISTRO DE PREÇO
PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  conforme o detalhamento e
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

02
DIAMICRON MR 30MG
COMPRIMIDOS DE
LIBERAÇÃO PROLONGADA -
USO ORAL - USO ADULTO

1430564 900 comprimidos

12

COLECALCIFEROL
(VITAMINA D3) 3300UI/ML -
132UI/GOTA FRASCO 10ML
- USO ADULTO E
PEDIÁTRICO ACIMA DE
3,3KG.

3469786 1.080 mililitros

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

02
DIAMICRON MR 30MG COMPRIMIDOS
DE LIBERAÇÃO PROLONGADA -USO
ORAL - USO ADULTO: Marca: Servier

1430564 0,59

12
COLECALCIFEROL (VITAMINA D3)
3300UI/ML - 132UI/GOTA FRASCO 10ML
- USO ADULTO E PEDIÁTRICO ACIMA DE
3,3KG.: Marca: Cosmed

3469786 4,50

 VALOR TOTAL R$ 5.391,00   

 
Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
PROCESSO PMB n.° 29.788/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 035/2.020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 718/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA sediada na Rua Manoel Deodoro Pinheiro Machado,

nº 1.218, Vila Santa Terezinha, CEP 18606-710, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ
14.271.474.0001-82 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES de REGISTRO DE PREÇO
PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS., conforme o detalhamento
e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR ÓRGÃO
PARTICIPANTE

04 ATORVASTATINA
40MG - COMPRIMIDOS 241161-0 12.600 comprimido

 
 
2.  REÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

04 ATORVASTATINA 40MG –
COMPRIMIDOS: Marca: Eurofarma 241161-0 0,8050

 VALOR TOTAL R$ 10.143,00   

 
Botucatu 28 de Janeiro de 2021
 
PROCESSO PMB n.° 29.788/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 035/2.020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 717/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, R.A.P APARECIDA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, sito a Rua Rodrigues Cesar, nº 174, Vila dos
Lavradores, CEP: 18609-082, Cidade de Botucatu/SP, CNPJ
06.968.107/0001-04 1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de medicamento., conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

02 ATORVASTATINA 10MG -
COMPRIMIDO 75859-0 5.175 comprimido

03 ATORVASTATINA 20MG -
COMPRIMIDOS 138328-0 35.550 comprimido

06
BISOPROLOL,
HEMEFUMARATO 10MG
COMPRIMIDO REVESTIDO -
USO ADULTO

197981-7 1.125 comprimido

07
BISOPROLOL,
HEMEFUMARATO 2,5MG
COMPRIMIDO REVESTIDO -
USO ADULTO

231216-6 1.575 comprimido
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08
BETAISTINA,
DICLORIDRATO 24MG
COMPRIMIDO - USO
ADULTO

205434-5 2.700 comprimido

09
BETAISTINA,
DICLORIDRATO 16MG
COMPRIMIDO - USO
ADULTO

206090-6 450 comprimido

15
BROMAZEPAM 3MG
COMPRIMIDO - USO
ADULTO

19151-5 5.625 comprimido

    

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

02 ATORVASTATINA 10MG –
COMPRIMIDO:Marca:Novaquimica 75859-0 0,35

03 ATORVASTATINA 20MG -
COMPRIMIDOS:Marca: Novaquimica 138328-0 0,50

06
BISOPROLOL, HEMEFUMARATO 10MG
COMPRIMIDO REVESTIDO - USO
ADULTO:Marca: EMS

197981-7 1,25

07
BISOPROLOL, HEMEFUMARATO 2,5MG
COMPRIMIDO REVESTIDO - USO
ADULTO:Marca: EMS

231216-6 0,88

08
BETAISTINA, DICLORIDRATO 24MG
COMPRIMIDO - USO ADULTO:Marca:
PRATI

205434-5 0,30

09
BETAISTINA, DICLORIDRATO 16MG
COMPRIMIDO - USO ADULTO:Marca:
EUROFARMA

206090-6 0,30

15 BROMAZEPAM 3MG COMPRIMIDO - USO
ADULTO:Marca: U.QUIMICA 19151-5 0,13

 VALOR TOTAL R$ 24.054,75   

 
Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
PROCESSO PMB n.° 29.788/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 035/2.020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 716/2020
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato
representada pelo Senhor ANDRÉ GASPARINI SPADARO, RG nº 11.447.132-0
e CPF nº 173.953.428-01, e a empresa NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A,
sediada a Rodovia Regis Bitencourt, nº1.962, CEP 06.818-000, Bairro Agua
Morna, Embu das Artes, S.P. CNPJ 56.994.502.0027-79 1. OBJETO E
QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação
futura e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, REGISTRO DE PREÇO
PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  conforme o detalhamento e
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

QUANITITATIVOS
ESTIMADOS POR
ÓRGÃO
PARTICIPANTE

01 BRINZOLAMIDA 1 % SUSP.
OFTÁLMICA FRASCO 5ML 138415-5 15 frascos

11

BRINZOLAMIDA (10MG/ML)
+ TIMOLOL, MALEATO DE
0,5% (6,8 MG/ML)
SOLUÇÃO OFTÁLMICA
ESTÉRIL FRASCO
PLÁSTICO CONTA-
GOTAS 5ML - USO TÓPICA
OCULAR - USO ADULTO

336351-1 150 mililitros

 
2.  PREÇOS  2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de
Preços são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO
BEC

VALOR
UNITÁRIO

01 BRINZOLAMIDA 1 % SUSP. OFTÁLMICA
FRASCO 5ML: Marca: Novartis 138415-5 37,00

11

BRINZOLAMIDA (10MG/ML) + TIMOLOL,
MALEATO DE 0,5% (6,8 MG/ML)
SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL
FRASCO PLÁSTICO CONTA-GOTAS
5ML - USO TÓPICA OCULAR - USO
ADULTO: Marca: Novartis

336351-1 9,00

 VALOR TOTAL R$ 1.905,00   

 
Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 755/2020
Processo nº 31.390/2020 - Pregão nº 280/2020.
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, MEGA COMERCIAL CIENTIFICA LTDA EPP, VISANDO A
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$
UNIT

R$
TOTAL

05

SOLUÇÃO DE PHMD
(UNDECILAMINOPROPIL
BETAINA 0,1% E AGUA
PURIFICADA 99,8%) FRASCO
DE 350 ML EMBALAGEM
COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDENCIA E TEMPO DE
VALIDADE: Marca:
DBS/Pielsana

UN 400 40,05 16.020,00



Ano XXX    |   Edição 1611 F   |  Lei municipal n° 5964/2017 |        Quinta-feira, 28 de Janeiro de 2021                                                       25

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

06

GEL DE PHMB
(UNDECILAMINOPROPIL
BETAINA 0,1%
POLIHEXANIDA 0,1%,
GLICEROL,
HIDROXIETILCELULOSE
AGUA PURIFICADA GEL
FRASCO 30ML OU MAIS
Marca: DBS/Pielsana

m 300 17,41 5.223,00

Valor Total R$ 21.243,00     

 
Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 753/2020
Processo nº 30.644/2020 - Pregão nº 268/2020.
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, HOSPEC HOSPITALAR LTDA , VISANDO A AQUISIÇÃO DE
INSUMOS DE ENFERMAGEM.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$
UNIT

R$
TOTAL

02

COBERTURA DE ALGINATO
DE CÁLCIO E SÓDIO, COM
PRATA. CURATIVO ESTÉRIL,
ABSORVENTE, A BASE DE
FIBRAS DE ALGINATO DE
CÁLCIO E SÓDIO E PRATA.
EMBALAGEM ASSÉPTICA,
INDIVIDUAL. MEDIDA MÍNIMA
10 X 10 CM. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA E TEMPO DE
VALIDADE. APRESENTAR
REGISTRO NA ANVISA.
MARCA: Curatec

UN. 500 24,90 44.446,50

08

COBERTURA DE ALGINATO
DE CÁLCIO E SÓDIO,
CURATIVO ESTÉRIL,
ABSORVENTE, A BASE DE
ALGINATO DE CÁLCIO E
SÓDIO. EMBALAGEM
ASSÉPTICA,
INDIVIDUAL.MEDIDA MÍNIMA
10 X 10 CM. EMBALAGEM
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA E TEMPO DE
VALIDADE. APRESENTAR
REGISTRO NA ANVISA.
MARCA: Curatec

UN. 1.280 6,80 8.704,00

10

HIDROGEL COM ALGINATO -
GEL, INCOLOR, VISCOSO,
COMPOSTO POR
CARBOXIMETILCELULOSE
SÓDICA COM ALGINATO DE
CÁLCIO E SÓDIO. EM
VEÍCULO À BASE DE ÁGUA.
TUBO COM
APROXIMADAMENTE 85
GRAMAS OU MAIS.
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, E TEMPO DE
VALIDADE. MARCA:
Curatec

UN. 790 16,00 12.640,00

Valor Total R$ 65.790,50     

 
Botucatu 28 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 754/2020
Processo nº 30.644/2020 - Pregão nº 268/2020.
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, CIRURGICA NOVA ERA LTDA ME, VISANDO A AQUISIÇÃO
DE INSUMOS DE ENFERMAGEM.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS Un. Quant. R$

UNIT
R$
TOTAL

03

FILME TRANSPARENTE EM
POLIURETANO AUTO
ADESIVO, NÃO ESTERIL,
IMPERMEÁVEL À ÁGUA E
BACTÉRIAS,
HIPOALERGÊNICO,
PERMEÁVEL AO OXIGÊNIO
E AOS VAPORES ÚMIDOS,
FLEXÍVEL E CONFORMAVEL
(ROLO DE 10X10CM), COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E TEMPO DE
VALIDADE. APRESENTAR
REGISTRO NA ANVISA.
MARCA: Copertina

RL 50 118,00 5.900,00

09

HIDROGEL - GEL HIDRO
ATIVO, SEM ALGINATO,
INCOLOR, VISCOSO
COMPOSTO POR
HIDROCOLOIDES E
LEVEMENTE ADERENTE
PARA FACILITAR A
APLICAÇÃO. EM VEÍCULO À
BASE DE ÁGUA. TUBO COM
25 GRAMAS OU MAIS.
EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E TEMPO DE
VALIDADE. MARCA:
Helianto

UN. 1.135 18,00 20.430,00

Valor Total R$ 26.330,00     

 
Botucatu 28 de Janeiro de 2021
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Ata de Registro de Preço nº 821/2020
Processo nº. 40.796/2020 – Pregão Presencial nº. 362/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA, ABF CONCRETO GRUPPI LTDA, VISANDO
POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS
DE CONCRETO USINADO.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant. R$

UNIT R$ TOTAL

01
SERVIÇO DE USINAGEM E
CONCRETAGEM, BRITA 0 -
SLUMP 1+-1 ( CO NCRETO
EXTRUSADO) (M³)

M³ 500 335,00 167.500,00

02
SERVIÇO DE USINAGEM E
CONCRETAGEM DE FCK
20 (M³) - BRITA 1 - SLUMP
8+-1.

M³ 500 297,00 148.500,00

03
SERVIÇO DE USINAGEM E
CONCRETAGEM DE FCK
25 (M³) - BRITA 1 - 
SLUMP 8+-1.

M³ 500 315,00 157.500,00

04
SERVIÇO DE USINAGEM E
CONCRETAGEM DE FCK
30 - BRITA 1 SLUMP 
8+-1.

M³ 250 340,00 85.000,00

 VALOR TOTAL R$ 
558.500,00     

Botucatu 21 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 760/2020
Processo nº. 35.357/2.020 - Pregão nº. 314/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, VISANDO  A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO.

Item
DESCRIÇÃO
DOS
PRODUTOS

UN. Quant MARCA/
LABORATÓRIO

R$
UNIT.

R$
TOTAL

07

SOLUÇÃO
CRISTALOIDE
DE RINGER
COM LACTATO
-
BOLSA/FRASCO
500 ML,
COMPOSTA
POR SOLUÇÃO
FISIOLÓGICA
DE CLORETO
DE SÓDIO A
0,6% +
CLORETO DE
POTÁSSIO A
0,03G +
CLORETO DE
CÁLCIO A
0,02% +
LACTATO DE
SÓDIO A 0,3%
ESTÉRIL,
APIROGÊNICA.
BOLSA DE 500
ML.
EMBALAGEM
CONTENDO
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO
E
PROCEDÊNCIA,
DATA DE
FABRICAÇÃO E
TEMPO DE
VALIDADE.

fr 324 Eurofarma 2,95 955,80

08

ÁCIDO
VALPRÓICO
250MG/5ML -
EQUIVALENTE
A 288MG/5ML
DE
VALPROATO
DE SÓDIO
FRASCO 100ML

fr 8500 Hipolabor 3,48 19.580,00

 VALOR TOTAL DA ATA R$ 20.535,80

Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 759/2020
Processo nº. 35.357/2.020 - Pregão nº. 314/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, KADFAR MEDICAMENTOS EIRELI, VISANDO  A AQUISIÇÃO
DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA/

LABORATÓRIO
R$
UNIT. R$ TOTAL
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06

TIAMINA,
CLORIDRATO
(VITAMINA B1)
100MG/ML +
PIRIDOXINA,
CLORIDRATO
(VITAMINA B6)
100MG/ML =
AMPOLA I 1 ML +
CIANOCOBALAMINA
(VITAMINA B12)
5000MCG/2ML +
DEXAMETASONA,
FOSFATO 4MG/2ML
= AMPOLA II 2ML
USO IM - USO
ADULTO

amp 18978 Arese Pharma 8,70 165.108,60

 VALOR TOTAL DA ATA 165.108,60

Botucatu 21 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 758/2020
Processo nº. 35.357/2.020 - Pregão nº. 314/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, R.A.P APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
VISANDO  A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A REDE BÁSICA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA/

LABORATÓRIO
R$
UNIT.

R$
TOTAL

04

SULFATO
FERROSO 300MG -
CORRESPONDENTE
A 60MG DE FERRO
ELEMENTAR
COMPRIMIDO

cmp 477840 Osório de
Moraes 0,041 19.591,44

05
CARVEDILOL
6,25MG
COMPRIMIDO -
USO ADULTO

cmp 127000 Novaquimica 0,139 17.653,00

 VALOR TOTAL DA ATA 37.244,00

Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 757/2020
Processo nº. 35.357/2.020 - Pregão nº. 314/2.020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, ALFA & OMEGA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS UN. Quant MARCA/

LABORATÓRIO
R$
UNIT.

R$
TOTAL

01

TETRACAÍNA,
CLORIDRATO 1% +
FENILEFRINA,
CLORIDRATO 0,1%
SOLUÇÃO
OFTÁLMICA
ESTÉRIL FRASCO
PLÁSTICO CONTA-
GOTAS 10ML – USO
TÓPICA OCULAR
USO ADULTO

fr 90 Alergan 16,15 1.453,50

03
TIOCOLCHICOSÍDEO
2MG/ML AMPOLA
2ML - USO IM - USO
ADULTO

amp 6552 Blau 4,00 26.208,00

 VALOR TOTAL DA ATA 27.661,50

Botucatu 28 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 784/2020
Processo nº. 39.798/2020 - Pregão nº. 353/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARAMACEUTICOS
LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item
DESCRIÇÃO
DOS
PRODUTOS

MARCA UN Quant R$
UNIT R$ TOTAL

03

MIDAZOLAM
5MG/ML
AMPOLA 3ML -
USO IM OU IV -
USO ADULTO E
PE DIÁTRICO

Cristalia AMP 400 7,00 2.800,00

05
CLONAZEPAM
2MG
COMPRIMIDO

Cristalia CMP 1.177.920 0,045 53.006,40

06
AMITRIPTILINA,
CLORIDRATO
25MG
COMPRIMIDO

Cristalia CMP 1.005.600 0,139 139.778,40

 VALOR TOTAL
R$ 195.584,80      

Botucatu 28 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 787/2020
Processo nº. 39.798/2020 - Pregão nº. 353/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, VISANDO A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

08

HALOPERIDOL,
DECANOATO
70,52MG/ML
AMPOLA 1ML -
EQUIVALENTE A
50MG/ML DE
HALOPERIDOL -
USO IM - USO
ADULTO

União
Quimica AMP 4.182 4,95 20.700,90

 VALOR TOTAL
R$ 20.700,90      

Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 785/2020
Processo nº. 39.798/2020 - Pregão nº. 353/2020
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Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP,
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT R$ TOTAL

04
ÁCIDO
VALPRÓICO
250MG CAPSULA

Abbott CAP 262.200 0,19 49.818,00

 VALOR TOTAL
R$ 49.818,00      

Botucatu 28 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 783/2020
Processo nº. 39.798/2020 - Pregão nº. 353/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, VISANDO A
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

02
ÓLEO MINERAL
100% FRASCO
100ML

Farmax FR 12.660 2,00 25.320,00

09

SOLUÇÃO DE
MANITOL 20% -
200MG/ML,
SOLUÇÃO
INJETÁVEL USO
INTRAVENOSO E
INDIVIDUALIZADA
FRASCO 250ML -
USO ADULTO E
PEDIÁTRICO.

Fresenius FR 2.952 3,90 11.512,80

 VALOR TOTAL
R$ 36.832,80      

Botucatu 28 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 786/2020
Processo nº. 39.798/2020 - Pregão nº. 353/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
E A EMPRESA, INOVAMED HOSPITALAR LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS.

Item DESCRIÇÃO DOS
PRODUTOS MARCA UN Quant R$

UNIT
R$
TOTAL

07

AZITROMICINA
DIIDRATADA
524,10MG -
EQUIVALENTE A
500MG
AZITROMICINA
BASE
COMPRIMIDO
REVESTIDO

Cimed CMP 36.324 1,09 39.593,16

 VALOR TOTAL
R$ 39.593,16      

Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 816/2020
Processo nº. 37.772/2020 – Pregão Presencial nº. 338/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA, COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP,
VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - MASSA
ALIMENTÍCIA, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$
UNIT R$ TOTAL

04

MASSA ALIMENTÍCIA, SECA
TIPO LETRINHAS, AMARELA,
OBTIDO DE SÊMOLA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
OVOS PASTEURIZADOS,
CORANTES NATURAIS
URUCUM E CÚRCUMA,
ISENTOS DE SUJIDADES,
PARASITOS, ADMITINDO
UMIDADE MÁXIMA DE 7%,
ACONDICIONADA EM SACO
PLÁSTICO PESANDO 500
G.(VAL 24 MESES). MARCA:
Daroz

KG 3.000 5,25 15.750,00

Botucatu 28 de Janeiro de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 815/2020
Processo nº. 37.772/2020 – Pregão Presencial nº. 338/2020
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA, GABEE FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI EPP, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -
MASSA ALIMENTÍCIA, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$
UNIT R$ TOTAL

01

MASSA ALIMENTÍCIA SECA,
TIPO CONCHINHA, AMARELA,
OBTIDO DA SÊMOLA DE
TRIGO, ENRIQUECIDA COM
FERRO E
ÁCIDO FÓLICO, OVOS
PASTEURIZADOS, RESÍDUO
MINERAL FIXO (CINZAS)
MÁXIMO DE 2%, CORANTES
NATURAIS, URUCUM E
CÚRCUMA, ISENTA DE
SUJIDADES, PARASITOS,
ADMITINDO UMIDADE
MÁXIMA DE 7%.
ACONDICIONADA EM SACO
PLÁSTICO PENSADO 500G
(VALIDADE 24 MESES).
MARCA: Santa Amalia

KG 5.000 5,34 26.700,00

 VALOR TOTAL R$ 26.700,00     
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Botucatu 28 de Janeiro de 2021.
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA
PORTARIA N.º 5198
de 20 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Clodoaldo de Paula e Anselmo
Bortoto Ferreira, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº
814/2020 - Processo Administrativo nº 26.470/2020 – Pregão Presencial nº
220/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 20 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 20 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5199
de 20 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
 
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as servidoras Meire Cristina Gêa e Neide Andrade
dos Santos, como representantes da Administração, para acompanharem
e fiscalizarem a execução das Atas de Registros de Preços nºs 815 e
816/2020 - Processo Administrativo nº 37.772/2020 – Pregão Presencial nº
338/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 20 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 20 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5200
de 20 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, a servidora Claudia Bizarro Fernandes Gabriel,
como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução das Atas de Registros de Preços nºs 817 e 818/2020 - Processo
Administrativo nº 40.438/2020 – Pregão Presencial nº 358/2020, da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
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c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 20 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 20 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5201
de 20 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, a senhora Edivirges Genoveva Desen Henrique,
como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução da Ata de Registro de Preço nº 819/2020 - Processo
Administrativo nº 40.439/2020 – Pregão Presencial nº 359/2020, da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o

INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 20 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 20 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5202
de 20 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, a senhora Edivirges Genoveva Desen Henrique,
como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução da Ata de Registro de Preço nº 820/2020 - Processo
Administrativo nº 40.437/2020 – Pregão Presencial nº 357/2020, da Lei
Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 20 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
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Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 20 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
 
PORTARIA N.º 5203
de 22 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Ana Lúcia Forti Luque e Bruno Seisim
Gushi, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução do Contrato nº 007/2021 - Processo Administrativo
nº 31.214/2020 – Pregão Presencial nº 275/2020, da Lei Federal n.º
8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 22 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 22 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5204
de 22 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       SUBSTITUIR o servidor Engº Rafael Athanazio, pelos servidores
Engº Júlio César Kimura Montanha e Engº Eduardo Wochnik Silva, no
Processo Adm. nº 16.847/2020 – Concorrência Pública nº 007/2020 –

Portaria nº 4574 de 21/07/2020.
 II -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 22 de janeiro de 2021.
Fabio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de janeiro de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5205
de 22 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       SUBSTITUIR o servidor Engº Rafael Athanazio, pelos servidores
Engº Júlio César Kimura Montanha e Engº Eduardo Wochnik Silva, no
Processo Adm. nº 33.573/2020 – Tomada de Preços nº 012/2020 – Portaria
nº 5091 de 09/12/2020.
 II -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 22 de janeiro de 2021.
Fabio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de janeiro de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5206
de 22 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       SUBSTITUIR o servidor Engº Rafael Athanazio, pelos servidores
Engº Júlio César Kimura Montanha e Engº Eduardo Wochnik Silva, no
Processo Adm. nº 30.371/2020 – Convite nº 009/2020 – Portaria nº 4977 de
06/11/2020.
 II -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 22 de janeiro de 2021.
Fabio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de janeiro de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5207
de 22 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       SUBSTITUIR o servidor Engº Rafael Athanazio, pelos servidores
Engº Júlio César Kimura Montanha e Engº Eduardo Wochnik Silva, no
Processo Adm. nº 17.902/2020 – Concorrência Pública nº 010/2020 –
Portaria nº 4614 de 29/07/2020.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 22 de janeiro de 2021.
Fabio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de janeiro de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
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Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5208
de 25 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       INCLUIR os servidores José Gustavo Celestino de Campos,
Juliano Bacchi, Maria Aparecida Lopes, Lilian Colpas Romanholi,
Hirane de Fátima Bufani e Adriana de Souza Prearo Oliveira
Gonçalves, no Processo Adm. nº 36.056/2020 – Pregão Presencial nº
319/2020 – Portaria nº 4981 de 09/11/2020.
 II -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 25 de janeiro de 2021.
Fabio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de janeiro de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5209
de 25 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -      SUBSTITUIR o servidor Engº Rafael Athanazio, pelos servidores
Engº Júlio César Kimura Montanha e Engº Eduardo Wochnik Silva, no
Processo Adm. nº 16.849/2020 – Concorrência Pública nº 008/2020 –
Portaria nº 4575 de 21/07/2020.
II -    Esta Portaria entra em vigor nesta data.           
Botucatu, 25 de janeiro de 2021.
Fabio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de janeiro de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5210
de 25 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -      INCLUIR o servidor Guilherme Bollini Polycarpo como equipe de
apoio, no Processo Adm. Nº 40.795/2020 – Pregão Presencial nº 361/2020 –
Portaria nº 5105 de 11/12/2020.
II -    Esta Portaria entra em vigor nesta data.           
Botucatu, 25 de janeiro de 2021.
Fabio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de janeiro de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5211
de 26 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
 
R E S O L V E:

I -      DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 02.373/2021 – Pregão Presencial n.º 001/2021.
II -    DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: Aline Lyra.
III -   Esta Portaria entra em vigor nesta data.           
Botucatu, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de janeiro de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5212
de 26 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -      DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 02.375/2021 – Pregão Eletrônico n.º 001/2021.
II -    DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -   Esta Portaria entra em vigor nesta data.           
Botucatu, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de janeiro de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5213
de 26 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -      DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 02.376/2021 – Pregão Eletrônico n.º 002/2021.
II -    DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes
membros: Murilo Fernandes Paganini e Guilherme Bollini Polycarpo.
III -   Esta Portaria entra em vigor nesta data.           
Botucatu, 26 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de janeiro de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5214
de 26 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
 E S O L V E:
I -        DESIGNAR, as servidoras Meire Cristina Gêa e Neide Andrade
dos Santos Cavallari, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução das Ata de Registro de Preços nº
822/2020 - Processo Administrativo nº 36.079/2020 – Pregão Presencial nº
321/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
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produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 26 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 26 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5215
 de 26 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -        DESIGNAR, os servidores Marcelo Benicá Calabrese e Osvaldo
de Oliveira Júnior, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços nº
821/2020; Processo Adm. nº 40.796/2020 – Pregão Presencial nº 362/2020,
da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre

que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 26 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 26 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5216
de 27 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Luís Alberto de Oliveira Piazentin e
Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves, como representantes da
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Termo de
Aditamento ao Contrato nº 042/2020, anexado ao Contrato nº 020/2016 -
Processo Adm. nº 04.373/2020 – Dispensa de Licitação art. 24 X, Lei Federal
n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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Botucatu, de 27 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 27 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5217
de 27 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Luís Alberto de Oliveira Piazentin e
Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves, como representantes da
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Termo de
Aditamento ao Contrato nº 335/2020, anexado ao Contrato nº 022/2010 -
Processo Adm. nº 21.897/2009 – Dispensa de Licitação art. 24 X, Lei Federal
n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 27 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 27 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5218
de 27 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:

I -         DESIGNAR, os servidores Luís Alberto de Oliveira Piazentin e
Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves, como representantes da
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Termo de
Aditamento ao Contrato nº 292/2020, anexado ao Contrato nº 120/2018 -
Processo Adm. nº 06.771/2018 – Dispensa de Licitação art. 24 X, Lei Federal
n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 27 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 27 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5219
de 27 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Luís Alberto de Oliveira Piazentin e
Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves, como representantes da
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Termo de
Aditamento ao Contrato nº 081/2020, anexado ao Contrato nº 227/2013 -
Processo Adm. nº 06.982/2013 – Dispensa de Licitação art. 24 X, Lei Federal
n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
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documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 27 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 27 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5220
de 27 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Luís Alberto de Oliveira Piazentin e
Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves, como representantes da
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Termo de
Aditamento ao Contrato nº 253/2020, anexado ao Contrato nº 399/2009 -
Processo Adm. nº 21.651/2019 – Dispensa de Licitação art. 24 X, Lei Federal
n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 27 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 27 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5221
 de 27 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         SUBSTITUIR, as servidoras Adriana de Souza Prearo Gonçalves
de Oliveira e Juliana Maria Vizenzotto Orpheu, na Portaria nº 4721
de 27/08/2020, pela servidora Cristiane Mauricio Tecchio, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução
do Termo de Aditamento ao Contrato nº 161/2020, anexado ao Contrato nº
150/2017 - Processo Adm. nº 05.083/2017 – Pregão Presencial nº 031/2017,
Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 27 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
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Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 27 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5222
de 27 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         SUBSTITUIR, a servidora Juliana Maria Vizenzotto Orpheu, na
Portaria nº 4239 de 17/03/2020, pela servidora Cristiane Mauricio
Tecchio, como representante da Administração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato nº 074/2020, Processo Adm. nº
07.127/2020 – Pregão Presencial nº 020/2020, Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Botucatu, de 27 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 27 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5223
de 27 de janeiro de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         SUBSTITUIR, a servidora Juliana Maria Vizenzotto Orpheu, na
Portaria nº 4667 de 13/08/2020, pela servidora Cristiane Mauricio

Tecchio, como representante da Administração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato nº 250/2020, Processo Adm. nº
12.816/2020 – Pregão Presencial nº 050/2020, Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, de 27 de janeiro de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 27 de janeiro
de 2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
 
 
REVOGAÇÃO
REVOGAÇÃO PROCESSO: Tendo em vista a justificativa anexa ao
processo, informando não haver mais interesse no objeto, REVOGUE-SE a
licitação na modalidade Pregão Presencial sob nº. 240/2020 – Processo nº.
29.640/2.020, nos termos do art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93. Maria Inez
de Fátima Alves Pereira - Secretária Adjunta de Educação.
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